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Terça-feira
20 de fevereiro

de 2024

Nº 6048Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 DECRETO N.º 009/E, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
DE BOA VISTA (1ª CNGTES).

 O Prefeito de Boa Vista, no uso da atribuição que 
lhe são conferidas através do art. 62, incisos II e IV, da Lei 
Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal 
de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde de Boa Vista, 
a ser realizada nos dias 25 e 26 de abril de 2024, no Teatro 
Escola do Teatro Municipal de Boa Vista.

 Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Gestão do Tra-
balho e Educação em Saúde de Boa Vista terá como tema: 
“Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desen-
volvimento – Gente que faz o SUS acontecer”.

 Art. 3º. A 1ª Conferência Municipal de Gestão do 
Trabalho e Educação em Saúde de Boa Vista será coorde-
nada pelo Conselho Municipal de Saúde e Presidida pela 
Secretária Municipal de Saúde.

 Art. 4º O Regimento Interno da 1ª Conferência Mu-
nicipal de Gestão do Trabalho e  Educação em Saúde de Boa 
Vista será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e 
editado mediante portaria da Secretária Municipal de Saú-
de.

 Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 31 de janeiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 010/E, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024.

REGULAMENTA O PROCESSO ELEITORAL PARA A 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO REGIME DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

 O Prefeito Municipal de Boa Vista - Roraima, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo, inciso II e VII, 
art. 62, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, 

 DECRETA:

 Art. 1º O processo eleitoral para escolha dos mem-
bros do Conselho Municipal de Previdência de Boa Vista - 
a serem eleitos pelos servidores segurados do REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA, previstos no artigo 60, incisos II e III, 
da Lei n. 1.755/16, observará as disposições deste Decreto.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 DECRETO Nº 008/E, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PARA 
O ESTADO DE RORAIMA, DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 2.377/2022.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, , no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso 
IV, do Art. 62, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, e 
de acordo com a Lei Municipal n° 2.377, de 22 de dezembro 
de 2022.

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam transferidas para o Estado de Rorai-
ma, os Lotes de Terra Urbanos de propriedade do Municí-
pio de Boa Vista, nos quais constam edifi cações imobiliárias 
pertencentes ao Estado de Roraima, conforme as seguintes 
especifi cações:

 I – Lote de terra urbano nº 400, da Quadra nº 092, 
Zona 03, Bairro 13 de Setembro, com área total de 27,492,00 
m² (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e dois metros 
quadrados), Matrícula nº 110.976, onde encontra-se edifi -
cado a Rodoviária Internacional de Boa Vista; 

 II – Lote de terra urbano nº 0395 (Antigo 19, 20, 21, 
22), da Quadra nº 029 (Antiga 31), Zona 01, Bairro Centro, 
com área total de 1.369,30 m² (Hum mil, trezentos e ses-
senta e nove metros e 30 centímetros quadrados), Matrícula 
nº 110.969, onde encontram-se edifi cados a Delegacia de 
Defesa da Infância e Juventude e a Delegacia de Repressão 
e Entorpecentes; 

 III – Lote de terra urbano nº 0014, da Quadra 143 
(Antiga 3-A), Zona 06, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com área total de 1.922,41 m² (Hum mil, novecentos e vinte 
e dois metros e quarenta e um centimentros quadrados), 
Matrícula nº 110.968, onde está edifi cado o Centro de Refe-
rência da Saúde da Mulher.

 Art. 2º Ficam a Empresa Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, a Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, a Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças e a Procuradoria Geral 
do Município autorizadas a adotar todas as medidas neces-
sárias ao cumprimento deste Decreto.

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Boa Vista/RR, 29 de janeiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Regiane Batista Matos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
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Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Alexandre Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Ana Maria Florêncio Campos
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Jullyerre Pablo Lima da Silva
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Cremildes Duarte Ramos
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Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
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José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
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Agência Reguladora Municipal - 
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

 Art. 2º Para cada mandato serão eleitos por voto 
direto 3 (três) membros e seus respectivos suplentes, de 
acordo com a ordem de votação, que integrarão o Conselho 
Municipal de Previdência de Boa Vista, sendo:

 I- 02 (dois) membros efetivos escolhidos mediante 
voto dentre os servidores efetivos ativos do Executivo Muni-
cipal e suas fundações;

 II- 01 (um) membro efetivo escolhido mediante voto, 
dentre os servidores efetivos ativos do Legislativo Munici-
pal.

 Art. 3º O mandato dos membros eleitos ao Conselho 
Municipal de Previdência será de 3 (três) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez.

CAPÍTULO I DAS ELEIÇÕES

 Art. 4º As eleições serão realizadas, em data e perí-
odo a ser defi nido no Edital de Abertura.

 § 1º As eleições poderão ocorrer por meio eletrô-
nico, devendo o sistema de eleições eletrônica possibilitar 
segurança total da informação e sigilo do voto, além de 
acesso, via senha específi ca, ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, com registro de código, nome e chave pessoal de 
acesso, à geração de relatórios que contenham:

 I - relatórios e gráfi cos por lotação, especifi cando, 
durante o processo eleitoral, a relação entre a quantidade 
de eleitores e votos realizados;
 
 II - relatórios e gráfi cos por dia de votação, especifi -
cando, durante o processo eleitoral, a relação entre a quan-
tidade de eleitores e votos realizados;
 
 III - relatórios e gráfi cos, especifi cando, durante 
o processo eleitoral, a quantidade de votos realizados na 
“urna eletrônica” localizada na sede do PRESSEM;

 IV - relatório e gráfi co indicativo do quórum de elei-
tores que votaram; e

 V - relatório de apuração fi nal, expresso em núme-
ros absolutos, para homologação pelo Presidente do PRES-
SEM.

 § 2º Findo o prazo para votação, o sistema, automa-
ticamente, emitirá o relatório fi nal de apuração, fi cando o 
acesso à votação bloqueado.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES

 Art. 5º Compete ao Presidente do PRESSEM a nome-
ação da Comissão Eleitoral com a fi nalidade de coordenar 
e realizar o processo eleitoral para a escolha dos membros 
para compor o Conselho Municipal de Previdência.

 Art. 6º Compete ao Presidente do PRESSEM:

 I - expedir Portaria designando a Comissão Eleitoral 
indicando, dentre seus membros, o Presidente e o Secretá-
rio;

 II - assinar o Edital de Convocação da eleição em 
conjunto com o Presidente da Comissão Eleitoral;
 
 III - fi scalizar o cumprimento dos dispositivos deste 
Decreto;

 IV - anular o processo eleitoral, observado os dis-
postos nos arts. 26, § 2º, e 27 deste Decreto e ouvida, pre-
viamente, a Comissão Eleitoral;

 V - assegurar a prestação de auxílio à Comissão 
Eleitoral sempre que necessário; e  VI - homologar o resul-
tado fi nal e classifi catório dos membros eleitos nas eleições.

 Art. 7º Compete aos órgãos da Administração Dire-
ta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo dar 
total apoio técnico e logístico necessários aos trabalhos da 
Comissão Eleitoral.

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO ELEITORAL

 Art. 8º As eleições serão coordenadas e realizadas 
por Comissão Eleitoral composta por membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo:

 I - 2 (dois) representantes titulares e seus respecti-
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 XIII - dar ampla divulgação do processo eleitoral, 
inclusive por meio de mídia eletrônica.

 Parágrafo único. A convocação das eleições dar-se-
-á por Edital, fi rmado pelo PRESSEM e pelo Presidente da 
Comissão Eleitoral, a ser publicado, na íntegra, no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista.

 Art. 10. Na primeira reunião da Comissão Eleitoral 
será aberto o Processo Administrativo Eleitoral, cujos autos 
conterão todo e qualquer documento e registro pertinente 
às eleições, cronologicamente ordenados, com as respecti-
vas páginas numeradas e rubricadas, vedada a extração ou 
substituição de documentos e registros originais em qual-
quer hipótese.

 Parágrafo único. Os autos do Processo Administra-
tivo Eleitoral serão iniciados pelo “Termo de Abertura” dos 
trabalhos e fi nalizados pelo “Termo de Encerramento”.

 Art. 11. Compete ao Presidente da Comissão Eleito-
ral:

 I - coordenador os trabalhos da Comissão Eleitoral;

 II - assinar os Editais e demais documentos emitidos 
pela Comissão; e

 III - representar a Comissão Eleitoral perante os ór-
gãos, inclusive judicialmente.

 Art. 12. Compete ao Secretário da Comissão Eleito-
ral:

 I - redigir as Atas e demais documentos produzidos 
pela Comissão; II - a organização e guarda dos documen-
tos;

 III - encaminhar todos os atos para publicação no 
Diário Ofi cial do Município; e IV - coadjuvar o Presidente no 
desempenho de suas funções.

CAPÍTULO IV DOS CANDIDATOS

 Art. 13. Somente poderá ser candidato o servidor 
segurado do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
detentor de cargo de provimento efetivo nos órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município de Boa Vista e do 
Poder Legislativo ou nele aposentado e que satisfaça todos 
os seguintes requisitos:

 I - Para o Conselho Deliberativo:

 a) possuir formação de nível médio;
 b) inexistência de condenação judicial, transitada 
em julgado;
 c) inexistência de registro ativo de penalidade disci-
plinar;
 d) O servidor ativo deverá contar com no mínimo 05 
(cinco) anos de efetivo exercício.

 Parágrafo único. Não serão homologadas as inscri-
ções de candidatos que estejam em desacordo com o dis-
posto nos incisos I deste artigo.

 Art. 14. Não poderá ser candidato o servidor que na 
data estabelecida para a inscrição fi zer parte da Comissão 
Eleitoral.

 Art. 15. O número de inscrições de candidatos con-
correntes ao pleito será ilimitado.

CAPÍTULO V DO ELEITOR

 Art. 16. É eleitor todo segurado do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos do Mu-
nicípio de Boa Vista admitido nos quadros da administração 
municipal até o mês anterior à realização do pleito.

 § 1º É segurado do RPPS todo servidor ativo deten-
tor de cargo de provimento efetivo ou nele aposentado, da 
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e da Câma-
ra Municipal.

 § 2º Cada eleitor poderá votar uma única vez para 
um candidato para cada Conselho, independentemente do 

vos suplentes, indicados pelo PRESSEM;

 II - 1 (um) representante titular e seu respectivo su-
plente, indicado pelo Conselho Municipal de Previdência;

 III - 1 (um) representante titular e seu respectivo su-
plente, indicado pela Administração Municipal;

 IV - 1 (um) representante titular e seu respectivo su-
plente, indicado pela Câmara Municipal de Boa Vista;

 V - 1 (um) representante titular e seu respectivo su-
plente, indicado pelo FETEC;

 Parágrafo único. Todos os representantes de que 
tratam as alíneas deste artigo deverão ser indicados dentre 
os segurados do Regime Próprio de Previdência Social.

 Art. 9º Compete à Comissão Eleitoral:

 I - elaborar o Edital de Abertura para o pleito, o 
qual disciplinará no mínimo:

 a) indicação das vagas a serem preenchidas nos 
seus respectivos Conselhos;
 b) período e normas referentes ao registro dos can-
didatos que concorrerão às eleições;
 c) documentação necessária para registro dos can-
didatos;
 d) período referente à campanha eleitoral;
 e) prazos e normas de formalização das impugna-
ções e recursos eleitorais;
 f) forma e período de coleta de votos;
 g) formas e procedimentos relativos à divulgação 
dos dias, locais e horários da votação;
 h) formas do cadastro eletrônico do eleitor habilita-
do à prática do voto;
 i) padronização de atas e demais documentos ofi -
ciais pertinentes à eleição;
 j) critérios de classifi cação dos candidatos por nú-
meros de votos;
 k) critérios de desempate entre os candidatos;
 l) outras regras pertinentes à execução do pleito.

 II - realizar todos os procedimentos necessários à 
realização do pleito;

 III - solicitar à Administração Municipal apoio de 
servidores municipais para auxiliar na divulgação do pleito 
junto aos respectivos órgãos de origem;

 IV - responsabilizar-se, até o encerramento do pro-
cesso eleitoral, pela guarda e segurança de todo e qualquer 
material referente ao pleito;

 V - lavrar atas das etapas do processo eleitoral, em 
que deverão constar todos os fatos supervenientes, irregu-
laridades constatadas, pedidos de impugnação e recursos 
das etapas correspondentes e demais atos ou fatos relevan-
tes;

 VI - julgar as impugnações e recursos eleitorais in-
terpostos;

 VII - publicar no Diário Ofi cial do Município de Boa 
Vista a relação dos candidatos inscritos para cada Conselho, 
bem como a respectiva homologação;

 VIII - decidir sobre o registro de candidatura dos 
inscritos;

 IX - aferir os resultados do pleito e divulgar os re-
sultados ofi ciais; 

 X - defi nir a forma das deliberações da Comissão 
Eleitoral;

 XI - encaminhar o processo do pleito ao Presidente 
do PRESSEM, para declarar a invalidação da eleição nas hi-
póteses previstas neste Decreto;

 XII - encaminhar ao Presidente do PRESSEM o pro-
cesso do pleito com o resultado da apuração dos votos e 
classifi cação dos eleitos, para homologação e declaração 
dos candidatos vencedores; e
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hipóteses previstas no caput, poderá ser prorrogado quan-
tas vezes se fi zerem necessárias, observado o limite estabe-
lecido no art. 3º deste Decreto.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 26. O processo eleitoral é aquele que se desen-
volve no período compreendido entre a publicação da Por-
taria de designação da Comissão Eleitoral até a publicação 
da homologação do resultado fi nal.

 Art. 27. São peças essenciais do processo eleitoral:

 I - Portaria de designação da Comissão Eleitoral pu-
blicada;

 II - Edital de Convocação publicado nos termos do 
inciso I do art. 9º deste Decreto;

 III - requerimento dos registros da inscrição e as fi -
chas de qualifi cação individual dos candidatos, com os res-
pectivos documentos comprobatórios do cumprimento dos 
requisitos à candidatura;

 IV - listagem geral dos eleitores, salva em mídia di-
gital; 

 V - listagem de eleitores votantes, salva em mídia 
digital;

 VI - editais expedidos pela Comissão Eleitoral e pro-
va de publicação no Diário Ofi cial;

 VII - impugnações, recursos, contrarrazões e deci-
sões fundamentadas da Comissão Eleitoral; 

 VIII - prova de comunicação ofi cial das decisões da 
Comissão Eleitoral;

 IX - Ata de Apuração Eleitoral, devidamente assina-
da; e

 X - demais atas dos trabalhos eleitorais.
 
 Art. 28. Os prazos estabelecidos neste Decreto serão 
computados excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o úl-
timo, que será prorrogado para o próximo dia útil, na hipó-
tese de que venha a recair em sábado, domingo, feriado ou 
dia de ponto facultativo.

 Parágrafo único. Considera-se dia útil aquele em 
que haja expediente normal no serviço público do Município.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES E FINAIS

 Art. 29. Os casos omissos no presente Decreto serão 
decididos pela Comissão Eleitoral.

 Art. 30. Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 5 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0053/P, 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

 O Prefeito do Município de Boa Vista, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

 CONSIDERANDO o disposto no § 6º do Art. 13 da Lei 
Complementar n. 003, de 02 de janeiro de 2012, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Boa Vista-RR,

 CONSIDERANDO o teor do Edital n. 001/2022, pu-
blicado no DOM n.5741, do dia 07 de novembro de 2022 e 

acúmulo de cargos ou aposentadorias que detenha.

CAPÍTULO VI DO VOTO

 Art. 17. O voto é facultativo, secreto e personalíssi-
mo para todo servidor considerado eleitor.

CAPÍTULO VII

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

 Art. 18. Serão considerados eleitos para o Conselho 
Municipal de Previdência de Boa Vista os candidatos que 
obtiverem o maior número de votos válidos, e como suplen-
tes os seguintes colocados que excedam o número de vagas.

 Art. 19. Válido é o voto em que o eleitor tenha ex-
pressado, inequivocadamente, sua opção por um dos candi-
datos concorrentes de cada Conselho.

 Art. 20. Em caso de empate, o desempate será deci-
dido pelos critérios estabelecidos abaixo: 

 I - maior tempo de serviço no Município;

 II - maior idade; e III - sorteio.

 Art. 21. Encerrada a apuração dos votos, a Comissão 
Eleitoral lavrará a Ata de Apuração Eleitoral.

 § 1º A Ata mencionará, obrigatoriamente:

 I - o dia e a hora de abertura e de encerramento dos 
trabalhos;

 II - o resultado de votos válidos apurados, os núme-
ros de votos em branco e votos nulos e o número de votos 
atribuídos a cada candidato;

 III - o número total de eleitores aptos a votar; IV - o 
número de eleitores que votaram; e

 V - o resultado geral das eleições.

 § 2º A Ata de Apuração será assinada, obrigatoria-
mente, pelo Presidente da Comissão Eleitoral, pela maioria 
simples dos membros da Comissão Eleitoral e, facultativa-
mente, pelos candidatos.

 Art. 22. O resultado preliminar do pleito deverá ser 
publicado no Diário Ofi cial do Município, pela Comissão 
Eleitoral, contendo o nome e o número de votos dos candi-
datos.

 Art. 23. Transcorrida a fase recursal estabelecida 
em Edital, a Comissão deverá encaminhar no prazo de até 2 
(dois) dias úteis todo o Processo Administrativo Eleitoral ao 
Presidente do PRESSEM para homologação e declaração dos 
eleitos.

CAPÍTULO VIII

DA VALIDADE DO PROCESSO ELEITORAL

 Art. 24. Será anulada a eleição quando, mediante 
recurso formalizado ao Presidente do PRESSEM, fi car com-
provado que:

 I - foram preteridas quaisquer das formalidades es-
senciais estabelecidas neste Decreto; ou 

 II - ocorreu vício ou fraude capaz de comprometer a 
legitimidade e lisura do pleito.
 
 Parágrafo único. Anulado o pleito pela autoridade 
competente, será realizada nova eleição no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação do 
Edital de Anulação.

 Art. 25. Na hipótese de anulação ou prorrogação 
das eleições, o mandato dos membros do Conselho Muni-
cipal de Previdência fi cará prorrogado até o dia imediata-
mente anterior à posse dos Conselheiros eleitos em novo 
pleito.

 Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros, nas 
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homologado pelo decreto n. 077/E, de 26 de junho de 2023, 
e conforme o documento NUP 064739/2024,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica sem efeito a nomeação dos candidatos 
relacionados no anexo único deste Decreto, realizada atra-
vés do Decreto n 1148/P, publicado no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 6013, de 27 de dezembro de 2023, em virtude não 
terem tomado posse no prazo legal.

 Boa Vista - RR, em 19 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0053/P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: ARTES 

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 61° 1146680 JULIÃO SOARES PEREIRA NETO 040.808.###-##
2. 62° 1139602 DAIANE SAMPAIO URÇULINO 916.196.###-##
3. 81° 1144252 BRUNO SIMÃO FIGUEIREDO 022.236.###-##

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: EDUCAÇÃO FÍSICA

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 22° 1075532 EDIVANIRA VIDAL MEDEIROS 839.971.###-##
2. 6° 1099708 GRACENITA CASTRO MEIRELES 885.435.###-##

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: EDUCAÇÃO FÍSICA-PESSOAS COM DEFICÊNCIA-PCD

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 3° 1075532 EDIVANIRA VIDAL MEDEIROS 839.971.###-##

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 385° 1138808 MURILO FERREIRA GOMES 638.097.###-##
2. 404° 1146516 ROSANGELA SOUSA DE AMORIM 522.064.###-##
3. 416° 1078593 JULIANA BLENK DA SILVA 850.101.###-##
4. 430° 1123581 ANA MÁRCIA SILVA SERRÃO 671.505.###-##
5. 438° 1132467 JONAS BRITO DE MELO 009.609.###-##
6. 441° 1137155 VALQUIRIA SILVA DO NASCIMENTO 785.055.###-##
7. 462° 1131737 WÉLIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 804.832.###-##
8. 484° 1081680 RENATO DE ALMEIDA SILVA 895.159.###-##
9. 490° 1156980 IANE SOARES BATISTA 020.753.###-##
10. 512° 1147022 HÉLIO DA SILVA 002.906.###-##
11. 527° 1156688 ANA ELIZETE PEREIRA DOS SANTOS 919.168.###-##

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA-PESSOAS COM DEFICÊNCIA-PCD

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 1° 1068734 TIAGO HENRIQUE FONTENELE DE ALMEIDA 011.469.###-##

2. 10° 1147157 ANEZINO GOMES FILHO 616.598.###-##

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0054/P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

 O Prefeito do Município de Boa Vista, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

 CONSIDERANDO o disposto no § 6º do Art. 13 da Lei 
Complementar n. 003, de 02 de janeiro de 2012, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Boa Vista-RR,

 CONSIDERANDO o teor do Edital n. 001/2022, pu-
blicado no DOM n.5741, do dia 07 de novembro de 2022 e 
homologado pelo decreto n. 077/E, de 26 de junho de 2023, 
e conforme o documento NUP 064739/2024,
 
 DECRETA:

 Art. 1º Fica sem efeito a nomeação dos candida-
tos relacionados no anexo único deste Decreto, realizada 
através do Decreto nº 1148/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 6013, de 27 de dezembro de 2023, em virtude 
da solicitação de reposicionamento para o fi nal da fi la dos 
classifi cados do concurso público nº. 001/2022.

 Art. 2º Ficam reposicionados para o fi nal da fi la 
dos classifi cados os candidatos relacionados no anexo úni-
co deste Decreto, conforme solicitação dos requerimentos 
constante no NUP: 00000.9.064739/2024.

 Boa Vista - RR, em 19 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0054/P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: ARTES 

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 54° 1146422 FRANCISCA ALMEIDA MOTA 346.981.###-##
2. 59° 1134947 RAFAEL PEREIRA PINTO 032.941.###-##
3. 66° 1071467 FRANCISCO BRUNO DE MAGALHÃES SIQUEIRA 786.628.###-##
4. 75° 1080004 ANTONIO CARLOS DA SILVA BARROS 602.443.###-##
5. 76° 1135656 JERLISSON EUNERY DOS SANTOS 403.166.###-##
6. 78° 1145503 ALANKÁSSIA MAIA DE OLIVEIRA 582.052.###-##

CARGO: PROFESSOR, ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 391° 1129086 HIARLE DE OLIVEIRA SOUZA 006.306.###-##
2. 393° 1130530 JENNIFER KAREN CARVALHO DE ANDRADE 003.568.###-##
3. 394° 1078398 FELYPE PINTO SALUSTIANO BARROS 050.496.###-##
4. 405° 1147083 MARIA IONAIA PEREIRA DE SÁ 509.127.###-##
5. 410° 1147131 OLINDA TARCIANE MAGALHAES DO CARMO 539.282.###-##
6. 420° 1146434 ALESSANDRA FERREIRA DE FIGUEIREDO 619.445.###-##
7. 425° 1064938 ANTONIO CESAR POMPEU DE SOUSA 321.152.###-##
8. 432° 1134143 FANCINEIDE LIMA DA SILVA 759.018.###-##
9. 433° 1072779 SAMARA DE SOUSA SANTOS 673.170.###-##
10. 445° 1142348 MARCO ANTÔNIO PEREIRA DE SÁ 042.331.###-##
11. 456° 1132375 INGIDE MADAÍ RUFINO DE MATOS 054.037.###-##
12. 478° 1157596 MÁRCIO CARVALHO ROSA 031.302.###-##
13. 488° 1080522 MAGDA CRISTINA OLIVEIRA BRITO 728.646.###-##

14. 493° 1146929 ALISSON BELEZA MARINHO 981.456.###-##
15. 504° 1133998 NATASHA RODRIGUES DE ALMEIDA ALVES 022.312.###-##
16. 511° 1079481 NATANAEL DA SILVA SOUZA 022.715.###-##
17. 518° 1143144 STERFSON PEDRO ALVES MAGALHÃES 022.044.###-##
18. 519° 1134156 HEMELYN SAMAY LUIZ PEREIRA 024.918.###-##
19. 520° 1146682 CRISTIANE DO PRADO BATISTA 660.376.###-##
20. 523° 1073906 ANA ROSA JESUS DOS ANJOS 062.586.###-##
21. 526° 1156345 EMERSON NASCIMENTO ALBERTO 983.827.###-##
22. 528° 1138904 FABIOLA MACEDO FREITAS 659.912.###-##
23. 533° 1155920 JOSÉ ÂNGELO ALMEIDA FERREIRA 783.381.###-##
24. 536° 1069094 CRISTIANE RAMOS PAIVA 021.072.###-##
25. 542° 1095604 TAIANE AZEVEDO RODRIGUES 876.920.###-##
26. 548° 1065903 MILENE ALEXANDRE MARTINS 537.135.###-##
27. 549° 1130634 VILACI DA SILVA SOUSA 809.479.###-##
28. 551° 1129959 JEANE TORRES DA SILVA 313.401.###-##
29. 569° 1146073 FRANCELINA PEREIRA LOPES 447.318.###-##

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0055/P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, I, § 2°, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica prorrogada a cessão do servidor Fran-
cisco Alves, Assistente Técnico - Assistente de Administração, 
Matrícula nº 953894, pertencente ao quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, à Câmara Municipal de Boa Vista-CMBV, para 
exercer o cargo de Secretário Parlamentar SP-4, pelo perío-
do de 1 ano, sem ônus para o cessionário, a contar de 6 de 
novembro de 2023, conforme o Processo nº 026396/2023.

 Boa Vista - RR, em 19 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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inciso II da Lei nº 8.666/1993, fi cando o valor total atualiza-
do do contrato em 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos 
mil reais), passando a vigorar as especifi cações correspon-
dentes a tabela do lote II conforme descritas no anexo I do 
presente Termo Aditivo.
 Unidade Orçamentária: 0219, Funcional Programá-
tica: 04.122.0082.2295, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Governo – 
SMGOV.
 Contratada: ARCNETI TELECOM E INFORMÁTICA EI-
RELI.
 Data de assinatura: Conforme assinatura digital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ERRATA

 DOCUMENTO nº 00000.9.045715/2024
 ASSUNTO: Designa membros do Conselho Diretor 
da FETEC

 No Decreto n° 157/E, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 6013, de 27 de dezembro de 2023.

 Onde se lê: a contar de 1º de janeiro de 2023;
 
 Leia-se: a contar de 23 de janeiro de 2023.

 Onde se lê:

 Representantes do Poder Executivo Municipal

 •  Lairto Estevão de Lima Silva – Secretário Munici-
pal de Governo

 • Ana Maria Florêncio Campos – Secretária Munici-
pal de Comunicação

 Leia-se:

 Representantes do Poder Executivo Municipal

 •  Lairto Estevão de Lima Silva - Secretário Munici-
pal de Governo

 • Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho - Secre-
tário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital.

 Boa Vista - RR, em 6 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 180/2023-Registro de Preços
Processo nº 008497/2023-SMSA

 O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 004-E/2024, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 6028, de 18/01/2024, comunica a 
quem interessar que após conhecer os recursos interpostos 
pelas empresas SR COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
LTDA e  LOJAS PERIN LTDA, fulcrado na resposta da Secre-
taria Municipal de Saúde SMSA, julga IMPROCEDENTES os 
recursos apresentados. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada aos autos a disposição dos interessados e os de-
mais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema 
no sítio https://www.gov.br/compras.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 0056/P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com os incisos I e II, do art. 34 e 
inciso II, do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de ja-
neiro de 2012, e conforme o documento NUP 061958/2024,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo em co-
missão do quadro de pessoal desta Prefeitura, na forma 
abaixo, a senhora:

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Maria Ramos Costa Agente Público 
Municipal 3 AO-8 SMST a contar de 2.1.2024

 Art. 2º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Ana Paula Feitosa de Vasconcelos
 (a pedido)

Agente Público 
Municipal 1 AO-3 SMAG a contar de 5.2.2024

Clebismar Soares da Silva Agente Público 
Municipal 2 AO-5 SEMGES a contar da data de 

publicação deste decreto

Jaqueline Nascimento da Silva Agente Público 
Municipal 3 AO-8 CGM a contar de 1º.2.2024

Jeff erson Brito Alves Diretor 
Executivo - AGÊNCIA 

REGULADORA
a contar da data de 
publicação deste decreto

Juliana da Silva e Silva Agente Público 
Municipal 3 AO-8 SEMGES a contar da data de 

publicação deste decreto

Maria Ramos Costa Agente Público 
Municipal 3 AO-8 SMST a contar de 6.2.2024

Sarah Riller Yared da Silva Coordenador AS-6 SEMGES a contar da data de 
publicação deste decreto

Signete Cirino de Sousa Agente Público 
Municipal 3 AO-8 SMST a contar de 2.1.2024

 Art. 3º Ficam nomeadas as pessoas abaixo, para 
exercerem os cargos em comissão do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

André Duarte dos Santos Assessor 5 AS-5 SMLIC a contar da data de 
publicação deste decreto

Anna Letícia Silva dos Santos Agente Público 
Municipal 2 AO-5 SEMGES a contar da data de 

publicação deste decreto

Clebismar Soares da Silva Assessor 5 AS-5 SMLIC a contar da data de 
publicação deste decreto

Erlivan Leão de Amorim Coordenador de 
Defesa Civil AO-9 SMST a contar de 22.1.2024

Hyandara Peixoto Medeiros Assistente 2 AS-8 SMSA a contar de 1º.2.2024
Jaqueline Nascimento da Silva Assessor 5 AS-5 SMLIC a contar de 1º.2.2024

Jeff erson Brito Alves Gerente - AGÊNCIA 
REGULADORA

a contar da data de 
publicação deste decreto

Joaquim Alexandre Puentes de Araújo Agente Público 
Municipal 3 AO-8 SMST a contar de 6.2.2024

Juliana da Silva e Silva Assistente 
Administrativo

CMDCA-BV/ 
SEMGES

a contar da data de 
publicação deste decreto

Kennyson Lira de Oliveira Coordenador AS-6 SEMGES a contar da data de 
publicação deste decreto

Márcio Thiago dos Santos Souza Diretor Executivo - AGÊNCIA 
REGULADORA

a contar da data de 
publicação deste decreto

Marinalva Ribeiro da Cruz Assistente 2 AS-8 SMSA a contar de 1º.2.2024
Michell Lucas da Silva Oliveira Assistente Técnico AS-6 SMEC a contar de 15.2.2024

Rodrigo Melo de Farias Junior Assistente 
Administrativo

CMDCA-BV/ 
SEMGES

a contar da data de 
publicação deste decreto

Sarah Riller Yared da Silva Gerente AS-4 SEMGES a contar da data de 
publicação deste decreto

 Boa Vista - RR, em 19 de fevereiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº:10125/2022/SMGOV.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 568/2022/SEMUC.
 Objeto: 
 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a su-
pressão de 28,57% (Vinte e oito, vírgula cinquenta e sete 
por cento) do valor total do contrato nº 568/2022 que cor-
responde ao valor de 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
referente a correção realizada nos valores dos itens 03, 06 
e 12, com fundamento no artigo 65, inciso II e artigo 65 §2º, 
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sa Pereira, Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, matrícula funcional nº 26589, integrar a Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar nº 034326/2023, 
na qualidade de Membro.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0417/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 128, 133, 135, 136 e 
141 da Lei Complementar nº 003/2012, de 2 de janeiro de 
2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Sharinne Allanne de Jesus Avero, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, matrícula funcional nº 26278 e Gemma Acia Brilhante 
Santos, Técnico Municipal/Agente de Articulação, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27101, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar de rito sumário des-
tinada a apurar, no prazo de 30 dias, possível prática da 
infração funcional de abandono de cargo atribuída a Romá-
rio Ribeiro Alcântara, Assistente, Especialidade: Assistente 
de Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 852392, em virtude de sua ausência ao servi-
ço, no período de 1º de outubro de 2022 a 15 de dezem-
bro de 2022, conforme consta no Processo Administrativo nº 
015674/2023.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0418/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 5 de agosto 
2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira da servidora Fernanda Gomes de Sousa, 
Analista - Grupo Especial - Psicólogo, matrícula nº 953156, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, pela participação 
com aproveitamento em curso de Pós-Graduação em nível 
de Especialização, a contar de 7 de julho de 2023, conforme 
o Processo nº 003290/2023.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 016705/2023 – SMSP.
 CONCORRÊNCIA Nº: 015/2023 – SRP.
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁRE-
AS VERDES DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos ter-
mos do § 3º, do art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem 
possa interessar que a empresa CINTRA COMERCIO DE MA-
TERIAIS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou re-
curso contra a decisão desta comissão que a inabilitou no 
certame licitatório e que a empresa COPAN - CONSTRUÇÃO, 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM DO NORTE LTDA, apre-
sentou recurso com pedido de inabilitação da empresa CIN-
TRA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA. Desta forma, informamos que os referidos recursos se 
encontram devidamente instruídos e a disposição dos inte-
ressados para que, querendo, possam impugnar ou alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 19 de fevereiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0415/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, e conforme o Documento NUP 059472/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ivanilde Silva Almeida, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26250, para, em substituição a Sossteny Barbo-
sa Pereira, Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, matrícula funcional nº 26589, integrar a Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar nº 025011/2023, 
na qualidade de Membro.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0416/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, e conforme o Documento NUP 059385/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ivanilde Silva Almeida, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26250, para, em substituição a Sossteny Barbo-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0419/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas por meio do Decreto n. 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n. 5481, de 8 de outubro de 2021, com 
as alterações trazidas pelo Decreto n. 153/E, de 19 de de-
zembro de 2023;

 Considerando o disposto nos artigos 90 a 92 da Lei 
Municipal n. 2.527, de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a organização do Quadro de Pessoal e o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servidores Efe-
tivos da Área da Saúde da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Boa Vista;

 RESOLVE:

 Art. 1º Enquadrar o servidor Sebastião da Silva Pin-
to, matrícula 957392, ocupante do cargo de Assistente Téc-
nico, especialidade: Técnico em Imobilizações Ortopédicas, 
na Classe/Referência A-1, conforme padrões de vencimen-
tos constantes no Anexo III, Quadro 1 da Lei Municipal n. 
2.527, de 15 de janeiro de 2024.

 Art. 2º O servidor poderá recorrer do enquadra-
mento no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de 
publicação desta Portaria, mediante petição fundamenta-
da e documentos comprobatórios que caracterizem os fatos 
alegados e possibilitem, se for o caso, a reconsideração do 
ato.

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação, com efeitos fi nanceiros a contar de 1º de 
janeiro de 2024, nos termos do art. 114 da Lei nº 2.527, de 
15 de janeiro de 2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0420/2024-SMAG.
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Lorrayne Marinho da 
Costa, Assistente Técnico/Técnico em Enfermagem, Matrícu-
la nº 958743, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afas-
tamento para participar de curso de formação, decorrente 
de aprovação em concurso para outro cargo na adminis-
tração pública, a contar de 1º.2.2024, com término previsto 
para 10.5.2024, sem remuneração, conforme o Processo nº 
033380/2023.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0421/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 66 e 67, da Lei Municipal nº 
2.474/2023 e de acordo com o art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação ex-offício da ser-
vidora Luciene Silva Araújo, Auxiliar/Auxiliar em Serviços 
Diversos, Matrícula nº 25535, para que passe a exercer o 
cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administra-
tivo, pelo período de 365 dias, a contar de 1º de fevereiro 
de 2024, conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer 
Médico da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de 
Boa Vista, constantes no Processo nº 001786/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.010036/2022
 ASSUNTO: Promoção Funcional
 INTERESSADO: Amadeu do Nascimento Ferreira

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos nos arts. 15 e 16 da Lei 
n. 1.611/2015 e art. 18 do Decreto n. 183/E de 6/12/2017, 
e com fulcro Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o Rela-
tório da Comissão Permanente de Avaliação e Estágio Pro-
batório e INDEFIRO a concessão de Promoção Funcional, ao 
servidor AMADEU DO NASCIMENTO FERREIRA, Assistente/
Assistente de Aluno, matrícula n. 852461, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura.

 […]
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.033539/2023 
 ASSUNTO: Readaptação Funcional Ex-offi ce
 REQUERENTE: Valdirene Moreira Menezes

DECISÃO

 [...]

 4. Dessa forma, acolho o parecer da Junta Médica 
do Município e INDEFIRO o pedido de readaptação Ex-offi ce 
à servidora VALDIRENE MOREIRA MENEZES, Professor, Espe-
cialidade; Artes, matrícula n. 845851, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

 […]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.004558/2024
 ASSUNTO: Auxílio-funeral
 INTERESSADO: Amarildo Andrio Teles Oliveira

DECISÃO

 [...]

 14. elo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento 
de auxílio-funeral em favor de AMARILDO ANDRIO TELES 
OLIVEIRA, em razão do falecimento da servidora HOBEDYA 
OLIVEIRA TELES, matrícula n. 852193.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.001192/2024 
 Assunto: Gratifi cação por Qualifi cação
 Requerente: Shirlana de Sousa Nogueira

DECISÃO

 10. Dessa forma, com base no art. 1º, inciso IX, alí-
nea “ab”, do Decreto 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Gratifi cação por Qua-
lifi cação à servidora SHIRLANA DE SOUSA NOGUEIRA, Ana-
lista Municipal/Enfermeiro, matrícula n. 850066, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, no qual solicita Grati-
fi cação por Qualifi cação, com fulcro no art. 28º, §2º da Lei 
1.406/2012 e Decreto Nº 074/E, de 9 de maio de 2017.

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.033358/2023
 Assunto: Promoção Funcional
 Interessado: Rosimelry Silva de Oliveira

DECISÃO

 9.  Dessa forma, com base no art. 1º, inciso IX, alí-
nea “ag”, do Decreto 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Promoção Funcional à 
servidora ROSIMELRY SILVA DE OLIVEIRA, Fisioterapeuta, 
matrícula n. 29970, com fulcro no art. 19 da Lei n. 1406 de 9 
de Abril de 2012.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 PROCESSO nº 00000.0.026229/2023
 ASSUNTO: Promoção por Titulação
 SERVIDORA: Selma Barbosa Lima

 Na Portaria 2546/2023-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 6012, de 26 de dezembro de 2023.

 Onde se lê: passando-a da Classe/Referência A-8 
para a Classe/Referência B-8;

 Leia-se: passando-a da Classe/Referência A-9 para 
a Classe/Referência B-9

 Boa Vista - RR, em 16 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

ERRATA

 Assunto: Aposentadoria
 Servidora: Edilene Gomes Rocha

 Na Portaria nº 14/2022, publicada no Diário Ofi cial 
do Município nº 5565 de 15 de fevereiro de 2022

 Onde se lê: De acordo com o que preceitua o art. 40, 
§ 1º, III, alínea ‘a’, § 5º da CF/1988 com redação dada da EC 
41/2003 e EC 20/1998;

 Leia-se: De acordo com o que preceitua o art. 17, 
inciso IV, letra ‘d’ da Lei Municipal nº 1755/2016. 
          
 Boa Vista, em 15 de fevereiro de 2024.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal – PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº 16343/2021/SMO 
 Espécie: TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
Nº 637/SMO/SA/2021
 Objeto: O objeto do presente Termo é APOSTILAR o 
Contrato n° 637/SMO/SA/2021, referente a despesa indica-
da na Unidade Orçamentária: 020901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109; Natureza de Despesa: 3.3.90.40.00; 
Fontes de Recursos: Próprios
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: MAV – MONITORAMENTO DE ALAR-
ME E VÍDEO LTDA
 Data de assinatura: 16 de fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 6/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Destituir o servidor Gabriel Luis Rio Lima, 
Matrícula 27641 como Fiscal do Contrato Administrativo nº. 
1050-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, referente ao Processo 
Administrativo nº. 13776/2020/SEMGES;

 Art. 2º Designar os servidores Iago Figueiredo Wan-
derley, Matrícula 962634, e Michelson Marques da Cruz, 
Matrícula 962625, para atuarem como Fiscais do Contrato 
Administrativo nº. 1050-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, refe-
rente ao Processo Administrativo nº. 13776/2020/SEMGES, 
que tem como objeto a locação do imóvel situado na rua 
Bento Brasil,   nº   835/B - bairro Centro, para atender as 
necessidades do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – Território I;

 Art. 3° Esta portaria tem efeito retroativo a contar do 
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dia 15 de janeiro de 2024.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 06 de fevereiro de 2024.

Nathália Cortez Diogenes
Secretária Municipal de Gestão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 7/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar os servidores Dayse de Sousa Mau-
ricio, Matrícula 962620, e Kalleb Sousa Ribeiro, Matrícula 
962632, em substituição aos servidores Michelson Marques 
da Cruz, Matrícula 850384 e Nilton Cezar Nascimento San-
tos, Matrícula 41499 para atuarem como Fiscais do Contra-
to Administrativo nº. 316-SEMGES/FMAS/ASSESP/2018, re-
ferente ao Processo Administrativo nº. 185/2018/SEMGES, 
que tem como objeto a locação do imóvel situado na rua 
Dico Vieira,   nº   1497 - bairro Caimbé, para atender as 
necessidades do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – Território II.;

 Art. 2° Esta portaria tem efeito retroativo a contar do 
dia 15 de janeiro de 2024.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 06 de fevereiro de 2024.

Nathália Cortez Diogenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 8/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Eurisson Marinho Rodri-
gues, Matrícula 962624, para atuar como Fiscal do Contrato 
Administrativo nº. 1025-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020, refe-
rente ao Processo Administrativo nº. 13692/2020/SEMGES, 
que tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua 
Pedro Aldemar Bantim, nº 1337 - bairro DR. Silvio Botelho, 
para atender as necessidades do Conselho Tutelar dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente – Território III;

 Art. 2° Esta portaria tem efeito retroativo a contar do 
dia 15 de janeiro de 2024.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 06 de fevereiro de 2024.

Nathália Cortez Diogenes
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 10/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Robson Santos Mace-
do, Matrícula 847027, em substituição ao servidor Fran-
cisco de Assis Alves Lira, matrícula 958177, para atuar 
como Fiscal do Contrato Administrativo nº. 499-SEMGES/
FMAS/ASSESP/2022, oriundo do Processo Administrativo nº. 
13319/2021/SEMGES, que tem como objeto contratação de 
empresa especializada na prestação do serviço com repo-
sição de peças necessárias para a instalação para a ins-
talação e desinstalação, manutenção corretiva e preventi-
va em centrais de ar, bebedouros e purifi cadores de água, 
geladeiras, freezers e frigobares, pertencentes á Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES e suas unidades admi-
nistrativas;

 Art. 2° Esta portaria tem efeito retroativo a contar do 
dia 06 de fevereiro de 2024.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 16 de fevereiro de 2024.

Nathália Cortez Diogenes
Secretária Municipal de Gestão Social

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

Portaria Nº.11/2024/SEMGES/SAOPS/GRH

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que precei-
tua o art. 36 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2012, Resolve:

 Art. 1º - Determinar que os servidores efetivos que 
optarem pela gratifi cação de produtividade, cumprindo a 
carga horária de 40h (quarenta) horas deverão permanecer 
no referido regime pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
poderão solicitar uma vez por ano.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
16 de fevereiro de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, 
atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Sim-
plifi cado nº. 001/2023/SEMGES/PMBV, torna público a des-
classifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Pelo não Comparecimento de candidatos(as)
ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Ary Prazeres de Oliveira Júnior
DOM 6043 de 08/02/2024

xxx.xxx.352-49 Assistente Visitador Família que Acolhe

02 Marlos Henrique de Almeida Araujo
DOM: 5917 de 28/07/2023

xxx.xxx.062-91 Assistente Visitador Família que Acolhe

03 Sheila Costa Magalhaes
DOM: 5917 de 28/07/2023

xxx.xxx.702-00 Assistente Visitador Família que Acolhe
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04 Kelly Costa de Souza
DOM: 5917 de 28/07/2023

xxx.xxx.602-04 Assistente Visitador Família que Acolhe

05
Maria do Perpetuo Socorro Peixoto 
Placido
DOM: 5917 de 28/07/2023

xxx.xxx.592-49 Assistente Visitador Família que Acolhe

06 Edinelza Almeida Silva
DOM: 5917 de 28/07/2023

xxx.xxx.002-91 Assistente Visitador Família que Acolhe

07
Renata de Paula bezerra

DOM: 5917 de 28/07/2023
xxx.xxx.402-53 Assistente Visitador Família que Acolhe

08
Maria Clesia de Souza Feitosa

DOM: 5917 de 28/07/2023
xxx.xxx.322-53 Assistente Visitador Família que Acolhe

09
Pauliany do Nascimento Sousa Campos

DOM: 5917 de 28/07/2023 
xxx.xxx.082-72 Assistente Visitador Família que Acolhe

 Atenciosamente,

João Marcos de Souza Lima
Gerente de Recursos Humanos

 Autorizo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 1 (uma) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa  Cíveis e Criminais da Justiça 
Estadual
 (https://certidao.tjrr.jus.br/certidoes/pages/certido-
es-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral 
 (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral e-social 
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualifi caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 •  Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula;

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA
ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO
01. Marucia de Souza Pinheiro xxx.xxx.632-34 Assistente Visitador Família que Acolhe
02. Cinara dos Santos Silva xxx.xxx.582-00 Assistente Visitador Família que Acolhe

 Atenciosamente,

João Marcos de Souza Lima
Gerente de Recursos Humanos

 Autorizo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 015/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 30 (trinta) dias de férias da ser-
vidora MARILIA DA SILVA BARBOSA ARRUDA, matrícula nº 
27134, referente ao exercício 2022/2023, as quais seriam 
gozadas em 15.02.2024 à 05.03.2024 (20 dias) e 15.07.2024 
à 24.07.2024 (10 dias), a serem usufruídas em data poste-
rior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 05 de fevereiro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO N.º 001/2024

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamen-
to e Finanças - Adjunto, faz saber que os proprietários de 
imóveis não edifi cados, fi cam notifi cados a procederem à 
limpeza dos referidos lotes, abaixo relacionados no prazo 
de 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste Edital, 
nos termos do Art. 136 da Lei 018, de agosto de 1974, os 
quais foram identifi cados com ausência de limpeza de tér-
reo.

RELATÓRIO DOS LOTES DE TERRENOS SUJOS

 Ordem de Serviço: 00332/2024

Ordem
Notifi cação Contribuinte Inscrição 

Imobiliária

DOC. NUP. Endereço AR-Correios

01
67918 VALTER LUIZ BITENCOURT DOS SANTOS 01.07.521.0312.001.9

9.024944/2024
RUA RAIMUNDO DA SILVA BRIGLIA, 460LOT. 
DESMEMBRAMENTO PORTO SEGURO II CENTENARIO- 
69312-525 - BOA VISTA - RR

 

02
67919 FRANCISCO GILSON MARTINS PEREIRA E OUTRO 01.11.339.0274.001.9

9.024953/2024 AV. VAL DE CANS, 422LOT. LOTEAMENTO BOM FUTURO 
AEROPORTO- 69310-095 - BOA VISTA - RR  

03
67920 RONALDO MATOS DO CARMO 01.03.310.0812.001.7

9.024965/2024 RUA MARIA DE LURDES COIMBRA, SN CALUNGA- 69303-
250 - BOA VISTA - RR  

04
67921 LUZIENE SANTOS MILIANO 01.18.027.0438.001.0

9.024976/2024 RUA SR-16, 170LOT. LOTEAMENTO CABURAI MURILO 
TEIXEIRA CIDADE- 69318-262 - BOA VISTA - RR  

05
67922 MIGUEL CARLOS JONAS NASCIMENTO 01.18.027.0478.001.9

9.024982/2024 RUA SR-16, 210LOT. LOTEAMENTO CABURAI MURILO 
TEIXEIRA CIDADE- 69318-262 - BOA VISTA - RR  
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Ordem
Notifi cação Contribuinte Inscrição 

Imobiliária

DOC. NUP. Endereço AR-Correios

06
67923 JHONYCLEIA SOUSA PEQUENO 01.18.027.0448.001.5

9.024993/2024 RUA SR-16, 180LOT. LOTEAMENTO CABURAI MURILO 
TEIXEIRA CIDADE- 69318-262 - BOA VISTA - RR  

07
67924 ANA CAROLINA MACHADO TRAJANO 01.18.027.0458.001.0

9.025008/2024 RUA SR-16, 190LOT. LOTEAMENTO CABURAI MURILO 
TEIXEIRA CIDADE- 69318-262 - BOA VISTA - RR  

 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto.
Secretário Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 01/2024/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assun-
tos Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Contrato n° 255/SMAAI/2024 
(NUP.9.054367/2024), referente ao Processo n° 3936/2024/
SMAAI (Desmembrado do Processo nº 9730/2023), fi rmado 
entre o Município de Boa Vista e a empresa: MENDONÇA E 
OLIVEIRA LTDA, CNPJ: Nº 22.895.064/0001-30.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar o servidor FÁBIO LUIS VALK GU-
THS, matrícula nº 850208, como Fiscal do disposto no Con-
trato n° 255/SMAAI/2024 (NUP.9.054367/2024) referente ao 
Processo n° 3936/2024/SMAAI (Desmembrado do Processo 
nº 9730/2023)

 Art 2º –  Designar o servidor JARIELSON GARCIA 
CRUZ, matrícula nº 955064, como Fiscal Substituto do dis-
posto no Contrato n° 255/SMAAI/2024 (NUP.9.054367/2024) 
referente ao Processo n° 3936/2024/SMAAI (Desmembrado 
do Processo nº 9730/2023).

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 03/2024/SMAAI/SOF/DIVOF 

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Contrato n° 257/SMAAI/2024 (NUP. 
9.057765/2024), referente ao Processo n° 3946/2024/SMAAI 
(Desmembrado do Processo nº 9730/2023), fi rmado entre o 
Município de Boa Vista e a empresa: AGROSOL SOLUÇÕES 
AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: Nº 07.437.133/0001-79.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar o servidor FÁBIO LUIS VALK GU-
THS, matrícula nº 850208, como Fiscal do disposto no Con-
trato n° 257/SMAAI/2024 (NUP. 9.057765/2024) referente 
ao Processo n° 3946/2024/SMAAI (Desmembrado do Proces-
so nº 9730/2023).

 Art 2º –  Designar o servidor JARIELSON GARCIA 
CRUZ, matrícula nº 955064, como Fiscal Substituto do dis-
posto no Contrato n° 257/SMAAI/2024 (NUP. 9.057765/2024) 
referente ao Processo n° 3946/2024/SMAAI (Desmembrado 
do Processo nº 9730/2023).

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 3936/2024/SMAAI (DESMEMBRADO DO 
PROC. Nº 9730/2023).
 Espécie: CONTRATO Nº 255/SMAAI/2024 – 
(NUP.9.054367/2024).
 Objeto: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA, MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CON-
VÊNIO Nº 938169/2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA”
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.
 Unidade Orçamentária: 1201
 Funcional programática:  20 605 0056 2203
 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00
 Fonte de Recursos: 1 700 0000 - Convênio
 Valor: R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e oito mil reais)
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E ASSUNTOS INDÍGENAS – SMAAI.
 Contratada: MENDONÇA E OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 
22.895.064/0001-30
 Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 2024.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
o dia 31 de dezembro de 2024.

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 3946/2024/SMAAI (DESMEMBRADO DO 
PROC. Nº 9730/2023).
 Espécie: CONTRATO Nº 257/SMAAI/2024 - (NUP. 
9.057765/2024).
 Objeto: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA, MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CON-
VÊNIO Nº 938169/2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA”
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.
 Unidade Orçamentária: 1201.
 Funcional programática:  20 605 0056 2203.
 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00.
 Fonte de Recursos: 1 700 0000 – Convênio.
 Valor: R$ 1.846.159,98 (um milhão, oitocentos e 
quarenta e seis mil, cento e cinquenta e nove reais e noven-
ta e oito centavos).
 Funcional programática:  20 605 0056 2203.
 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00.
 Fonte de Recursos: 1 500 0000 – Próprio (contrapar-
tida).
 Valor: R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e 
quarenta reais).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E ASSUNTOS INDÍGENAS – SMAAI.
 Contratada: AGROSOL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, 
CNPJ Nº  07.437.133/0001-79.
 Data da Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
o dia 31 de dezembro de 2024.

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 525/2015
 Autuado: MARBSON NASCIMENTO CARVALHO

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

 I- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 A Constituição Federal de 1988 assegura em seu art. 
225 que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

 A prática de condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, in-
dependentemente da obrigação de reparar os danos causa-
dos.

 A legislação infraconstitucional impõe ao poluidor 
e ao degradador o dever de reparação do bem ambiental 
como uma das diretrizes da política nacional do meio am-
biente. Nestes termos, cita-se o art. 4º, inciso VII, da Lei 
6.938/81, in verbis:

“Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente 
visará:

(...) VII – à imposição, ao poluidor e ao preda-
dor, da obrigação de recuperar e/ou indenizar 
os danos causados e, ao usuário, da contribui-
ção pela utilização de recursos ambientais com 
fi ns econômicos.”

 Nesse contexto, o art. 3º da Lei 6.938/81 traz o con-
ceito de poluidor, como a pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, 
por atividade causadora de degradação ambiental.

 No mesmo contexto, o §1° do art. 14 da referida Lei 
6.938/81 prevê que sem obstar a aplicação das penalidades 
previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independen-
temente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados 
por sua atividade.

 Contudo, para apuração da conduta praticada pelo 
autuado, o processo administrativo ambiental deverá ser 
conduzido pelos princípios da legalidade, da segurança ju-
rídica e da razoável duração do processo. 

 A prescrição, como mecanismo de segurança jurídi-
ca e estabilidade das relações sociais, terá incidência sobre 
o procedimento, quer seja regulando o prazo inicial e fi nal 
para sua instauração e satisfação daquilo que for determi-
nado após regular processo administrativo, quer seja para 
evitar a paralisação injustifi cada do iter procedimental.

 O instituto da prescrição está intimamente ligado 
ao princípio da segurança jurídica, pois busca dar estabi-
lidade às situações consolidadas pelo tempo. Nos dizeres 
de Hely Lopes Meirelles, “a prescrição administrativa opera 
a preclusão da oportunidade de atuação do Poder Público 
sobre matéria sujeita à sua apreciação”.

 Para que a prescrição ocorra faz-se necessário a 
ocorrência de dois fatores, quais sejam:

a) o decurso do tempo, capaz de nascer e de 
consolidar novas situações jurídicas, alberga-
das ou não pelo direito; e, 
b) a inércia do titular envolvido.

 Nesses termos, tem-se que “consumada a prescri-
ção, o que se esvai não é o direito de ação, mas sim a pre-

tensão, isto é, a exigibilidade do direito de que se alega 
ser titular. O direito subjetivo mantém-se incólume, mas não 
pode mais ser exigido da parte contrária, eis que fulminada 
a pretensão, com a consumação da prescrição”.

 No caso do processo administrativo punitivo am-
biental, a administração, em regra, terá cinco anos, a partir 
da data do cometimento da infração, ou da cessação do ato 
ilegal, nos casos das infrações permanentes, para lavrar o 
auto de infração, promover toda a apuração necessária e 
decidir, de forma defi nitiva, pela homologação do Auto de 
Infração e confi rmação das sanções inicialmente aplicadas 
pelo Agente Ambiental.

 A prescrição da pretensão punitiva ainda se subdi-
vide em prescrição da pretensão punitiva propriamente dita 
e prescrição da pretensão punitiva intercorrente. 

 O Decreto nº 6.514, de 2008, por sua vez, dentre 
outras providências, estabelece o procedimento administra-
tivo para apuração das infrações administrativas ao meio 
ambiente e as sanções aplicáveis, assim, seguindo o prazo 
prescricional comum fi xado na Lei nº 9.873, de 1999,  esta-
belece que “prescreve em cinco anos a ação da administra-
ção objetivando apurar a prática de infrações contra o meio 
ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no caso 
de infração permanente ou continuada, do dia em que esta 
tiver cessado”.

 Assim, uma vez praticado o ato ilícito contra o meio 
ambiente, ou, no caso das infrações permanentes ou con-
tinuadas, quando da cessação da atividade ilegal, inicia-
rá para a Administração Pública a contagem do prazo de 
cinco anos para a instauração do processo administrativo 
ambiental e apuração da conduta ilícita.

 Destaca-se também, que o prazo prescricional po-
derá ser superior a cinco anos, na hipótese em que o ilíci-
to administrativo também confi gurar crime e, com base na 
pena aplicável, a prescrição penal for maior.

 Deste modo, instaurado o procedimento administra-
tivo ambiental (art. 98 do Decreto nº 6.514/2008), o prazo 
quinquenal da prescrição da pretensão punitiva poderá ser 
interrompido se ocorrer quaisquer das hipóteses elencadas 
no rol meramente exemplifi cativo do artigo 22 do Decreto nº 
6.514, de 2008. Vejamos:

Art. 22.  Interrompe-se a prescrição:

I - pelo recebimento do auto de infração ou 
pela cientifi cação do infrator por qualquer ou-
tro meio, inclusive por edital;

II - por qualquer ato inequívoco da administra-
ção que importe apuração do fato; e

III - pela decisão condenatória recorrível.
Parágrafo único.  Considera-se ato inequívoco 
da administração, para o efeito do que dispõe 
o inciso II, aqueles que impliquem instrução do 
processo.

 
 Portanto, conclui-se que a prescrição da pretensão 
punitiva decorre do escoamento do prazo de cinco anos, 
este contado da data da prática do fato ou da cessação da 
conduta ilícita, o que acaba por retirar da Administração 
Pública o poder de impor sanções às condutas indesejadas.

 Noutro giro, sabe-se que a PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE poderá se dar enquanto perdurar o processo admi-
nistrativo apuratório, bastando que, de forma injustifi cada, 
reste paralisado, sem qualquer movimentação, por mais de 
três anos, conforme Art. 21, §2o do Decreto nº 6.514, de 
2008.

§ 2o  Incide a prescrição no procedimento de 
apuração do auto de infração paralisado por 
mais de três anos, pendente de julgamento ou 
despacho, cujos autos serão arquivados de ofí-
cio ou mediante requerimento da parte interes-
sada, sem prejuízo da apuração da responsa-
bilidade funcional decorrente da paralisação.

 No caso em tela, a autuação ocorreu em 27/10/2015, 
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sendo que o último ato praticado antes do julgamento suce-
deu no dia 01/08/2019, após o mesmo foi julgado somente 
em 05/12/2022.

 Neste sentido, percebe-se que a decisão de primei-
ra instância, deu-se com mais de três anos desde o último 
ato, portanto, uma vez que não houve qualquer causa de 
interrupção do prazo prescricional, conclui-se que o único 
procedimento a ser realizado é o reconhecimento da pres-
crição.

 Cabe dizer ainda, que a inércia não ocorreu em vir-
tude da conduta do autuado, tampouco em virtude de deter-
minação judicial, razão pela qual a prescrição não pode ser 
afastada.

 Desta forma, resta cristalino que o processo foi atin-
gido pela prescrição punitiva intercorrente, pois a Admi-
nistração sem qualquer justifi cativa deixou de efetivamen-
te adotar medida tendente ao exercício da pretensão de 
apurar a conduta ilícita, objeto do processo administrativo 
ambiental, e assim concluir o processo de auto de infração, 
haja vista, que não foi praticado nenhuma movimentação, 
fi cando o processo paralisado por mais de 03 anos.

 II- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que apesar de o auto 
de infração reverter-se das formalidades a ele inerente, 
com a descrição objetiva e clara da infração e, a aplicação 
de multa em consonância com os consectários legais, vis-
lumbro que o objeto da autuação foi atingindo pelo instituto 
da prescrição, nos moldes a seguir:

 a) Considerando que os autos fi caram paralisados 
por mais de (03) três anos, sem prática de quaisquer atos 
que impliquem instrução do processo, notória a incidência 
do instituto da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, sendo medi-
da imperiosa o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do 
parágrafo 2º, do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/08, 
eis que esta determinação pode ser adotada tanto de ofício 
quanto a requerimento da parte;
 b) Publique-se;
 c) Notifi que-se a Autuada por meio de Aviso de Re-
cebimento para tomar ciência de Decisão de Segunda Ins-
tância;
 d) Ofi cie-se a Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças - SEPF, dando ciência da Decisão 
de Segunda Instância, cancelando a inscrição do débito em 
Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98;
 e) Após retornem os autos para prosseguimento dos 
demais trâmites administrativos.

 Boa Vista/RR, 12 de janeiro de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Autoridade Julgadora de Segunda Instância

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 327/2019
 Autuado: WILSON GILDO PEREIRA NETO - ME

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006397 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, II e VII do Decreto Federal nº 6.514/2008, combinado 
com o art. 51, parágrafos 3º e 5º e art. 27, “a” e “b” da Lei 
Municipal nº 513/00. 

 A empresa autuada foi multada, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), de acordo com o AI supra e o 
Parecer Técnico n° 3287/2018, o qual constatou a prática de 
poluição sonora em descumprimento dos termos da autori-
zação especial nº 107/2018, em evento festivo denominado 
“Garota White”, realizado na área externa do empreen-
dimento Pátio Roraima Shopping, localizado na Rua João 

Alencar, 2181 - Cauamé, Boa Vista - RR, 69311-137, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer realização de even-
tos festivos com equipamento de amplifi cação sonora na 
área externa do Pátio Roraima Shopping, conforme Termo 
de Embargo nº 001692 - E.

 Cientifi cado no dia 12 de dezembro de 2018, às 
16h40min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 28 de dezembro de 2018, conforme fl s. 09/12.

 À fl . 13 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimen-
to de fi scalização se iniciou mediante Ofício nº 148/18/
PJMA/1ºTIT/MP/RR, para averiguar possível prática de 
ocorrência de poluição sonora, oriunda de evento festivo, 
denominado “Garoto White”.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, II 
e VII do Decreto Federal nº 6.514/2008, combinado com o 
art. 51, parágrafos 3º e 5º e art. 27, “a” e “b” da Lei Muni-
cipal nº 513/00. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66 Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em desa-
cordo com a licença obtida ou contrariando as 
normas legais e regulamentos pertinentes:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Lei Municipal nº 513/00

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...] 

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade;
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[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
 
 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a apli-
cação de multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais, 
ao promover poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

§ 3º Aplicam-se os mesmos níveis previstos no 
parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, or-
questras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

§ 5 - A aferição do nível de som ou ruídos pre-
vistos no ANEXO I da presente Lei será reali-
zada na curva “A” do Decibelímetro (Medidor 
de Decibéis verifi cador de pressão sonora), 
à distância de 7 m (sete metros) de qualquer 
ponto das divisas do imóvel onde aquelas ins-
talações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruídos no edifício. (Reda-
ção acrescido pela Lei nº 1237/2010).

 No que se refere a multa, previsto no art. 66 do De-
creto Federal nº 6.514/08, o valor da multa corresponde ao 

patamar estabelecido entre o mínimo de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) ao máximo de R$ R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais). Nota-se que, a legislação é clara no sentido 
de aplicação de multa quando houver realização de ativi-
dade utilizadora de recursos ambientais em desacordo com 
a licença obtida. No caso em comento, o autuado cometeu 
crime ambiental ao utilizar equipamento sonoro em volume 
acima do permitido, descumprindo os termos da autoriza-
ção especial nº 107/2018, não havendo dúvidas quanto à 
materialidade e autoria dos fatos, conforme se depreende 
no Parecer Técnico nº 3287/2018, às fl s. 07/08.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade utilizadora de 
recursos ambientais em desacordo com a licença obtida, 
causando consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

[...]

II - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas.

[...]

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a prática de poluição sonora em descumprimento dos ter-
mos da autorização especial nº 107/2018.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
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regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar a prática de poluição sonora em 
descumprimento dos termos da autorização especial nº 
107/2018;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 8.400,00 (oito mil 
e quatrocentos reais), com base no parágrafo único do art. 
126, do Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido à Procuradoria Geral do Município, 
com o fi to de conhecimento e possíveis medidas cabíveis.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 
 
 Boa Vista/RR, 27 de outubro de 2021.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 018/2024–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 4560- 
SMST/ INSPETORIA/2024 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 009/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, CHARLES CARNEI-
RO VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petor Geral, matrícula 14.570, ALLYNNE DA SILVA COELHO, 
Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, matrícula 
nº 27.653 e NEURIMAR MACEDO DE SOUZA GONÇALVES, 
Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.203 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora NEURIMAR MACEDO DE 
SOUZA GONÇALVES, Agente de Trânsito Municipal, matrícu-
la 26.203 para secretariar as atividades desenvolvidas pela 
Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da Sindi-
cância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2024.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

Endereços dos pontos dos equipamentos 
de fi scalização eletrônica de velocidade

 A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, órgão responsável pelas ações de Engenharia e 
Fiscalização de Trânsito do Município de Boa Vista, nos ter-
mos do Parágrafo Único do Art. 9º, da Resolução CONTRAN 
n.º 798, de 2 de setembro de 2020, vem a público infor-
mar aos condutores de veículos automotores a instalação 
de equipamento eletrônico controlador de velocidade, vi-
sando registrar infração de excesso de velocidade nos locais 
abaixo relacionados, buscando contribuir para redução de 
acidentes e preservação da vida de transeuntes. 

 Local 11: Avenida Centenário, N.° 1977, Bairro Cen-
tenário
 Sentido – Faixa 1: Bairro/Centro
 Sentido – Faixa 2: Bairro/Centro
 Tipo de Equipamento: Radar Fixo Discreto
 Fiscalização: Controle de velocidade de 2 faixas de 
rolamento
 Velocidade Fiscalizada: 50 Km/h
 Código do Equipamento: BV013R
 Número de série do equipamento: D0310
 Data de Aferição: 23/01/2024
 N° do Lacre do INMETRO: H2771491-5, H2771410-
3, H2771481-1, H2771490-2, H2771456-4, H2771488-0, 
H2771499-7
 N° INMETRO: 12496294
 
 Local 12: Avenida Getúlio Vargas, Próx. N.º 3859, 
Bairro Canarinho
 Sentido – Faixa 1: Centro/Bairro
 Sentido – Faixa 2: Centro/Bairro
 Tipo de Equipamento: Radar Fixo Discreto
 Fiscalização: Controle de velocidade de 2 faixas de 
rolamento
 Velocidade Fiscalizada: 60 Km/h
 Código do Equipamento: BV012R
 Número de série do equipamento: D0306
 Data de Aferição: 24/01/2024
 N° do Lacre do INMETRO: H2771453-6, H2771465-
5, H2771483-7, H2771468-3, H2771487-8, H2771466-8, 
H2771480-9
 N° INMETRO: 12496265
 
 Local 13: Avenida Getúlio Vargas, Próx. N.º 3859, 
Bairro Cararinho
 Sentido – Faixa 1: Bairro/Centro
 Sentido – Faixa 2: Bairro/Centro
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 Tipo de Equipamento: Radar Fixo Discreto
 Fiscalização: Controle de velocidade de 2 faixas de 
rolamento
 Velocidade Fiscalizada: 60 Km/h
 Código do Equipamento: BV018R
 Número de série do equipamento: D0307
 Data de Aferição: 25/01/2024
 N° do Lacre do INMETRO: H2771473-3, H2771423-
5, H2771401-2, H2771494-3, H2771497-1, H2771457-7, 
H2771495-6 
 N° INMETRO: 12496293 

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 5/2024

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://www.boavista.rr.gov.
br/diario-ofi cial, para interporem recurso de Defesa Prévia 
ou Recurso à Jari Municipal junto ao SETOR DE MULTAS – 
SMTRAN/SMST/PMBV/RR, ou, em caso de infração de res-
ponsabilidade de condutor, o proprietário do veículo poderá 
indicar o condutor responsável (conforme os termos legais 
do art. 257 do CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO 
BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 
- BOA VISTA - RORAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link:  https://radar.serpro.gov.br/
main.html#/cidadao

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

PORTARIA Nº 2/2024/SMTI/SA.

 O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato Nº 10/SA/SMTI/2024, referente ao Pro-
cesso Nº 030748/2023 – SMTI, fi rmado entre o Município de 
Boa Vista e a Empresa O. MAIA DE OLIVEIRA-EIRELI, CNPJ 
Nº 07.479.162/0001-01. 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor: ALINE PRISCILA SEGAN-
FREDO GOMES, matrícula Nº 962173, para acompanhar e 

fi scalizar o disposto no Contrato Nº 10/SA/SMTI/2024, refe-
rente ao Processo Nº 030748/2023 – SMTI, fi rmado entre o 
Município de Boa Vista e a Empresa O. MAIA DE OLIVEIRA-
-EIRELI, CNPJ Nº 07.479.162/0001-01. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de 
janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Boa vista, 16 de fevereiro de 2024.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 030748/2023/SMTI. 
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 10 -SMTI/SA/2024.
 OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISAS PARA EQUIPE E A 
COMUNIDADE ESCOLAR, QUE REALIZAM AS ATIVIDADES DA 
ROBÓTICA EDUCACIONAL -CCTI.
 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO CORRERÃO, NO PRESENTE EXERCÍCIO, À CON-
TA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 04.122.0071.2250, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00, FONTES DE RECURSOS: PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: O. MAIA DE OLIVEIRA-EIRELI.
 ASSINAM: ANTONIO CELSO DE PAULA ALBUQUER-
QUE FILHO, PELA CONTRATANTE E, OZANIR MAIA DE OLI-
VEIRA, PELA CONTRATADA.
 DATA DE ASSINATURA: 25 DE JANEIRO DE 2024.

 BOA VISTA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 015660/2022/SMTI. 
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 11 -SMTI/SA/2023.
 OBJETO: 1.1. PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 11 -SMTI/SA/2023, POR 12 (DOZE) ME-
SES, A PARTIR DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
 1.2. O PRESENTE CONTRATO PERFAZ O VALOR TO-
TAL DE R$ 9.107.874,55 (NOVE MILHÕES, CENTO E SETE MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS), CONFORME TABELA ABAIXO:

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Organização de Acervo 
Documental Metros Lineares R$ 985,00 4.000 R$ 3.940.000,00

2 Serviços de digitalização 
de documentos Unidades/Imagens R$ 0,39 6.346.345 R$ 2.475.074,55

3

Armazenamento 
documental
Obs. Serviço mensal, 
referência a 12 meses

Caixa Arquivo R$ 4,40 612.000 R$ 2.692.800,00

TOTAL R$ 9.107.874,55

 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO CORRERÃO, NO PRESENTE EXERCÍCIO, À CON-
TA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 04.122.0072.2252, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.40.00, FONTES DE RECURSOS: PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: DOC SECURITY SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA.
 ASSINAM: ANTONIO CELSO DE PAULA ALBUQUER-
QUE FILHO, PELA CONTRATANTE E, FABIANO CARVALHO, 
PELA CONTRATADA.
 DATA DE ASSINATURA: 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
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 BOA VISTA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 24551/2019/SMTI.
 ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122 - 
SMTI/2020. 
 OBJETO: 
 1.1. PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CON-
TRATO Nº 122 / 2020/SMTI, POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 1.2 O PRESENTE 4º TERMO ADITIVO PERFAZ O VA-
LOR DE R$1.113.573,12 (UM MILHÃO, CENTO E TREZE MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS), 
CONFORME TABELA ABAIXO: 

Item  Descrição  Unid.  Qtde  Valor 
Unitário  Valor Total 

1  Serviços de Suporte/Manutenção do Próton Horas  4.224  R$263,63  R$ 1.113.573,12 

Total  R$ 1.113.573,12 

 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO CORRERÃO, NO PRESENTE EXERCÍCIO, À CON-
TA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 04.122.0072.2252, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00, FONTES DE RECURSOS: PRÓPRIOS. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: IKHON – GESTÃO, CONHECIMENTO E 
TECNOLOGIA LTDA.
 ASSINAM: JADIR RODRIGUES LIMA, PELA CONTRA-
TANTE E, FABIANO CARVALHO, PELA CONTRATADA. 
 DATA DE ASSINATURA: 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

 BOA VISTA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 02/2024 
DE ROBÓTICA EDUCACIONAL

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista através da  Se-
cretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI, 
no uso de suas atribuições, vem tornar público aos(às) 
interessados(as) 2ª retifi cação do Edital n° 01/2024 DE RO-
BÓTICA EDUCACIONAL .

 Onde se lê :

 5.1 As provas objetivas e a redação serão realiza-
das no CCTI, localizado na Avenida Glaycon de Paiva, 1820, 
Mecejana.

 5.2 O processo seletivo terá uma prova objetiva e 
uma redação, ambas de caráter eliminatório e classifi cató-
rio.

 5.3 As provas objetivas e a redação serão aplicadas 
no dia 20 de fevereiro de 2024, em um único dia, tendo por 
base o conteúdo programatico do anexo II.

 5.4 A prova será objetiva e conterá 10(dez) ques-
tões de multipla escolha com cinco alternativas (A;B;C;D;E) e 
uma única resposta correta.

 5.5 A nota será calculada de acordo com a Tabela 
01.

 5.6 A prova terá a duração total de 4 horas, sendo 
realizada nos turnos manhã e tarde, conforme horários:

 a. Manhã: das 8h às 12h, com início às 8h;
 b. Tarde: Das 14h às 18h, com início às 14h.

 Leia-se:

 5.1 As provas objetivas e a redação serão realiza-
das na Escola Municipal Newton Tavares , localizada Aveni-
da Presidente Castelo Branco, 1277, Calungá.

 5.2 (...)

 5.3 As provas objetivas e a redação serão aplicadas 
no dia 02 de março de 2024, em um único dia, tendo por 
base o conteúdo programatico do anexo II. Será divulgada 
lista contendo número da sala do(a) candidato(a) e demais 
informações, conforme cronograma anexo I. 

 5.4 (...)

 5.5 (...)

 5.6 A prova terá a duração total de 4 horas, com 
ressalva aos candidatos PcD que terão acréscimo de 30(trin-
ta) minutos totalizando 4horas e 30 minutos, sendo realiza-
da nos turnos manhã e tarde, conforme horários:

 a. Manhã: das 8h às 12h/12h30-PcD, com início às 
8h;
 b. Tarde: das 14h às 18h/18h30-PcD, com início às 
14h.

 5.7 (...)

 5.8 (...)
 
 5.9 (...)

 5.10 (...)

 5.11 (...)

 5.12 (...)

 5.13 Aos candidatos(as) PcD’s, com inscrição defe-
rida, será garantido o atendimento especial e acompanha-
mento durante o período de realização das provas, obede-
cendo os direitos reservados.

 5.13.1 A Direção do CCTI entrará em contato via li-
gação telefônica, com os pais e/ou responsáveis para infor-
mações referente ao atendimento especial ao candidato(a).

 Onde se lê:

ANEXO I

 CRONOGRAMA Data 
Lançamento do Edital 01 de fevereiro
Período das Inscrições 6 a 8 de fevereiro
Divulgação da lista dos inscritos 16 de fevereiro
Realização da Prova 20 de fevereiro 
Divulgação da Lista de Classifi cados e Lista de espera 23 de fevereiro
Período de matrícula 26 a 28 de fevereiro
Período de matrícula - cadastro reserva 29/02 e 01 de março
Divulgação da lista de alunos matriculados  5 de março
Início do Curso 12 de março 
Fim do curso 14 de maio 

Tabela 2 - Quan  ta  vo de vagas    
Categoria % Vagas Cadastro de Reserva

Rede Municipal 50% 60 40
Comunidade em geral 20% 24 16
PPI 25% 30 20
PcD 5% 6 4

Total 120 vagas 80 vagas

Tabela 3 - Distribuição das turmas 

Turno Sala da aula  Horário TERÇA - Feira QUINTA - Feira  Qtd. 
Alunos

Matu  no Robó  ca-01 08:00 às 09:50 Turma A Turma A 15
Matu  no Robó  ca- 02 08:00 às 09:50 Turma B Turma B 15
Matu  no Robó  ca-01 10:00 às 11:50 Turma C Turma C 15
Matu  no Robó  ca- 02 10:00 às 11:50 Turma D Turma D 15

      
Vesper  no  Robó  ca-03 14:00 às 15:50 Turma E Turma E 15
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Vesper  no  Róbo  ca-04 14:00 às 15:50 Turma F Turma F 15
Vesper  no  Robó  ca-03 16:00 às 17:50 Turma G Turma G 15
Vesper  no  Robó  ca-04 16:00 às 17:50 Turma H Turma H 15

 Leia-se:

ANEXO I

CRONOGRAMA Data 
LANÇAMENTO DO EDITAL 01 de fevereiro
PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 6 a 8 de fevereiro
DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS INSCRITOS 16 de fevereiro
DIVULGAÇÃO DA LISTA COM LOCAL DE PROVA E SALA 20 de fevereiro
REALIZAÇÃO DA PROVA 02 de março
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICADOS E LISTA DE 
ESPERA 07 de março

PERÍODO DE MATRÍCULA 08,11 e 12 de março
PERÍODO DE MATRÍCULA - CADASTRO RESERVA 13 e 14 de março
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ALUNOS MATRICULADOS  15 de março
INÍCIO DO CURSO 19 de março 
FIM DO CURSO 23 de maio

TABELA 2 - QUANTITATIVO DE VAGAS    

CATEGORIA % VAGAS CADASTRO DE 
RESERVA

Rede Municipal 50% 60 40

Comunidade em geral 20% 24 16
PPI 25% 30 20
PcD 5% 6 4

TOTAL 120 VAGAS 80 VAGAS

TABELA 3 - DISTRIBUIÇÃO DAS TURMAS 

TURNO SALA DA AULA  HORÁRIO TERÇA - FEIRA QUINTA - FEIRA  QTD. 
ALUNOS

MATUTINO ROBÓTICA-01 08:00 às 09:50 TURMA A TURMA A 15
MATUTINO ROBÓTICA- 02 08:00 às 09:50 TURMA B TURMA B 15
MATUTINO ROBÓTICA-01 10:00 às 11:50 TURMA C TURMA C 15
MATUTINO ROBÓTICA- 02 10:00 às 11:50 TURMA D TURMA D 15

      
VESPERTINO  ROBÓTICA-03 14:00 às 15:50 TURMA E TURMA E 15
VESPERTINO  RÓBOTICA-04 14:00 às 15:50 TURMA F TURMA F 15
VESPERTINO  ROBÓTICA-03 16:00 às 17:50 TURMA G TURMA G 15
VESPERTINO  ROBÓTICA-04 16:00 às 17:50 TURMA H TURMA H 15

 Esta retifi cação entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

LISTA COM Nº DE IDENTIFICAÇÃO DA SALA  AOS CANDIDATOS-  SELEÇÃO 
PARA VAGAS DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DO CCTI- 2024.1

LOCAL DE PROVA: ESCOLA MUNICIPAL NEWTON TAVARES

Nº Candidato(a) Insc. Nível Nasc. Idade Gên. PCD PPI Perfi l Turno SALA

1 ALEXSANDER RODRIGUES ANDRADE 5293 NÍVEL 1 16/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

2 ALYNE VITÓRIA BAMBERG 5327 NÍVEL 1 01/04/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

3 ANA CÉLIA ABRAHÃO SILVA 5142 NÍVEL 1 26/11/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

4 ANA CLARA SOFIA DE SOUZA CORREA 5401 NÍVEL 1 24/06/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

5 ANA SARA 5154 NÍVEL 1 01/08/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 4

6 ANAHEL PIETRO ALVES DA SILVA 4761 NÍVEL 1 24/10/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 4

7 ANTHONY DE MESQUITA MIRANDA 5042 NÍVEL 1 30/04/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

8 ANTONIO JOSE DA SILVA NETO 4742 NÍVEL 1 17/12/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 4

9 ARTHUR GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS 5030 NÍVEL 1 27/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 4

10 ARTHUR INÁCIO SAMPAIO CARDOSO 5118 NÍVEL 1 04/03/2015 8 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 4

11 ARTHUR LISANDRO XAVIER LIMA 4809 NÍVEL 1 01/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

12 ARTHUR SILVA ROBALO 5368 NÍVEL 1 06/05/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 4

13 ARTHUR VINÍCIOS COSTA DE ALMEIDA 4850 NÍVEL 1 25/09/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 4

14 ARTHUR VINNYCIUS SOUSA E OLIVEIRA 5419 NÍVEL 1 30/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

15 ASHILEM RYLLARI DORIA MORIZ 4892 NÍVEL 1 17/04/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 4

16 ASHLY ALESKA LEONIDES VARGAS LUGO 4957 NÍVEL 1 18/10/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

17 BENÍCIO CARNEIRO FROTA NETO 4824 NÍVEL 1 10/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

18 BRAYAN HENRRI DE SOUSA SCALABRIN 4856 NÍVEL 1 23/09/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

19 CALEB JUAN SOBRAL MARTINS 4712 NÍVEL 1 25/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 4

20 CASSIANO DE SOUZA THOME 4618 NÍVEL 1 27/02/2014 9 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 4

21 CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA MARTINS 4819 NÍVEL 1 28/03/2014 9 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 5

22 CLAUDIO YAN BARBOSA PAZ 5389 NÍVEL 1 28/01/2015 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 5

23 CLENILSON ALVES DE LIMA FILHO 5340 NÍVEL 1 16/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

24 DANYLO BORGES DE SOUSA 5162 NÍVEL 1 31/05/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 5

25 DAVI LUCAS OLIVEIRA LOPES 4987 NÍVEL 1 12/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

26 DAVI RYAN PEREIRA MENDONÇA 5418 NÍVEL 1 27/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 5

27 DAVID HENRIQUE MELO RODRIGUES 4722 NÍVEL 1 06/05/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal MATUTINO 3

28 DHEYLA WALENTINE HILDENÊ DOS SANTOS SILVA 4828 NÍVEL 1 09/11/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

29 ECTOR LOPES ALMEIDA 4775 NÍVEL 1 19/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 5

30 EDSON RICHARD FALCÃO SOUSA 5358 NÍVEL 1 18/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

31 ELIAS VASCONCELOS TOMAZ 4696 NÍVEL 1 16/12/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

32 EMANUEL GONÇALVES LOPES 5018 NÍVEL 1 30/08/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 5

33 EMANUEL HIDEKI DE ALMEIDA EDA 4736 NÍVEL 1 01/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5
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34 EMANUELLE OLIVEIRA FARIAS 5144 NÍVEL 1 25/07/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

35 ENDRYA GABRIELA SANTOS NUNES 5301 NÍVEL 1 03/06/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 5

36 ENZO DA SILVA ARAÚJO 5072 NÍVEL 1 17/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 5

37 ESTELA MARIA 4967 NÍVEL 1 25/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

38 FAEL ALMEIDA OLIVEIRA 4711 NÍVEL 1 11/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

39 FELIPE DA SILVA PANCINI 4822 NÍVEL 1 11/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

40 FELIPE FERREIRA REIS 5106 NÍVEL 1 31/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

41 FELIPE OLIVEIRA E OLIVEIRA 4894 NÍVEL 1 09/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 5

42 FRANCISCO RAFAEL BELEM DE LIMA GONÇALVES 5236 NÍVEL 1 08/01/2014 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 6

43 GABRIEL MATOS ARRAIS 4899 NÍVEL 1 22/07/2014 9 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 6

44 GRAZIELLY MOREIRA SILVA 4820 NÍVEL 1 07/06/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

45 GUILHERME DANILO VIEIRA PINTO 5324 NÍVEL 1 03/12/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

46 GUSTAVO DA SILVA ANDRADE 5181 NÍVEL 1 23/10/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 6

47 HEITOR PERES CORREA 4954 NÍVEL 1 17/04/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 6

48 HEITOR SANTOS OLIVEIRA 5090 NÍVEL 1 18/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

49 HELLAINE STEFANY DA SILVA PAJUELO 4921 NÍVEL 1 01/02/2014 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

50 HELOÍSA LIRA DOS SANTOS TALAMÁS SBANO 4972 NÍVEL 1 30/07/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 6

51 HENRIQUE CORREIA MOURA 5135 NÍVEL 1 19/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

52 HENRY AUGUSTO GASKIN COIMBRA 5298 NÍVEL 1 10/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 6

53 HUMBERTO ÂNGELO DE LIMA GUEIROS 4964 NÍVEL 1 05/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

54 INAÉE 5408 NÍVEL 1 09/12/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 6

55 INGRID PASSOS PANERO 5361 NÍVEL 1 26/09/2013 10 F SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

56 ISABEL RAIANNE DA SILVA BRITO 5388 NÍVEL 1 02/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

57 ISABELA ROBINSON MARTINS 5260 NÍVEL 1 08/03/2015 8 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

58 ISABELLA VICTÓRIA CAMPOS DO VALE 5218 NÍVEL 1 31/12/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

59 JAIMERSON GABRIEL OLIVEIRA DA COSTA 4678 NÍVEL 1 24/11/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 6

60 JOÃO BATISTA CASTRO CORREA 5062 NÍVEL 1 20/02/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

61 JOAO MIGUEL HENRIQUE DE CASTRO 5089 NÍVEL 1 15/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

62 JOÃO PEDRO DA SILVA ANDRADE 4890 NÍVEL 1 07/08/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 6

63 JOÃO PEDRO MAIA LOPES 5076 NÍVEL 1 08/03/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

64 JOSE HENRIQUE MORAES SILVA NETO 5152 NÍVEL 1 18/08/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 7

65 JOSÉ PEDRO 5262 NÍVEL 1 13/07/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal MATUTINO 3

66 JUDSON RENNOR OLIVEIRA MESQUITA 4891 NÍVEL 1 28/02/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

67 JULIANO GABRIEL MARTINS ARAÚJO 5131 NÍVEL 1 13/07/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

68 JULIO DAVI TAVARES PENA 4866 NÍVEL 1 26/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

69 KAIQUE LUCENA DOS SANTOS 5279 NÍVEL 1 31/08/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

70 KAUAN VICTOR BARROS DE ARAÚJO 4702 NÍVEL 1 11/09/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

71 KAYO LUCAS DOS SANTOS DIAS 4709 NÍVEL 1 23/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

72 LARA MARIA ARAÚJO MACIEL 5160 NÍVEL 1 10/03/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

73 LETICIA ALMEIDA DE MELO 4706 NÍVEL 1 23/10/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

74 LETÍCIA LEANHOS SANTANA 4647 NÍVEL 1 05/06/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

75 LORENZO RAVAZZI BRAGA 4741 NÍVEL 1 13/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

76 LUAN BRIGLIA DE LAIA 5228 NÍVEL 1 25/11/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 7

77 LUAN KELVEN SILVA NOGUEIRA 5392 NÍVEL 1 19/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

78 LUCAS ANDES DE SOUZA 4999 NÍVEL 1 14/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

79 LUCAS HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA FILHO 5400 NÍVEL 1 25/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

80 LUCAS LIMA ALCÂNTARA 5268 NÍVEL 1 03/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

81 MARCOS ANTÔNIO FREITAS DE LIMA SARMENTO 4653 NÍVEL 1 22/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

82 MARCOS MIGUEL RIBEIRO FERNANDES 4953 NÍVEL 1 06/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

83 MARIA EDUARDA DIAS FRANCO 5136 NÍVEL 1 07/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 7

84 MARIA VALENTINA RANGEL CATAO DE SOUZA 5334 NÍVEL 1 03/11/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 8

85 MARVEL KHALIL MONTEIRO ROSA DE SOUSA 5208 NÍVEL 1 27/04/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 8

86 MATHEUS BRAZ DE OLIVEIRA 4861 NÍVEL 1 07/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

87 MATHEUS HENRIQUE SILVA GOMES 5341 NÍVEL 1 16/09/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

88 MATHEUS SILVA CARVALHO BRASIL 4719 NÍVEL 1 14/04/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

89 MIGUEL 4928 NÍVEL 1 28/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

90 MIGUEL ALVES RIBEIRO 5323 NÍVEL 1 23/07/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 8

91 MIGUEL ASAFF GOMES VASCONCELOS 5003 NÍVEL 1 30/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

92 MIGUEL BEZERRA FERREIRA 4731 NÍVEL 1 02/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

93 MIGUEL DAVI 5250 NÍVEL 1 05/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8
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94 MIGUEL GUSTAVO XAVIER DA SILVA 4772 NÍVEL 1 01/02/2015 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

95 MIGUEL JOSHUA SOUSA BARBOSA 5270 NÍVEL 1 15/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

96 MIGUEL MAGALHÃES XAVIER DE OLIVEIRA COUTINHO 5273 NÍVEL 1 08/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

97 MIGUEL MATOS FERREIRA VIEIRA 5105 NÍVEL 1 04/01/2015 9 M SIM SIM Esc. Municipal MATUTINO 3

98 MURILLO VENÂNCIO BEZERRA DA COSTA 5053 NÍVEL 1 28/11/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal MATUTINO 3

99 MURILO ENZO 5247 NÍVEL 1 24/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

100 NICOLAS SANTOS PADILHA 5024 NÍVEL 1 05/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

101 PABLO EMANUEL DO NASCIMENTO SILVA 4802 NÍVEL 1 03/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

102 PAOLA YOXIMAR HERNÁNDEZ CARPIO 5294 NÍVEL 1 01/05/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

103 PEDRO BARTH 5335 NÍVEL 1 23/12/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 8

104 PEDRO DANIEL DE SOUSA RIOS 5149 NÍVEL 1 05/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 8

105 PEDRO HENRIQUE FREITAS DE SOUZA 5420 NÍVEL 1 27/03/2013 10 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 8

106 PEDRO HENRIQUE LIMA BRASIL 5038 NÍVEL 1 24/07/2013 10 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 9

107 PEDRO HENRIQUE PARENTE SILVA VASCONCELOS 4662 NÍVEL 1 04/11/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

108 PEDRO MURILO DIAS DO NASCIMENTO FELICIO 4854 NÍVEL 1 29/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

109 PEDRO VINICIUS BITENCOURT DOS SANTOS 4733 NÍVEL 1 24/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

110 PIETRO MIGUEL CARVALHO MENDONÇA 5202 NÍVEL 1 30/08/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 9

111 RAFAEL ALVES DOS SANTOS 4637 NÍVEL 1 01/09/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 9

112 RAUL GOMES DA SILVA LIMA 4939 NÍVEL 1 24/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

113 RAYSSA CRISTIANE TELES SOUSA 5046 NÍVEL 1 07/05/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

114 RIAN VÍTOR ANDRADE MAIA 4910 NÍVEL 1 30/09/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 9

115 RIANGELLA MARIA 4780 NÍVEL 1 13/09/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 9

116 RICARDO MACEDO BRAGA JUNIOR 5049 NÍVEL 1 06/05/2013 10 M SIM NÃO Esc. Municipal MATUTINO 3

117 SARA BRAGA DE FARIAS 4701 NÍVEL 1 13/03/2015 8 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

118 THAILA PERPETUA REIS DE CASTRO 5355 NÍVEL 1 14/07/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 9

119 THAYRONE DA SILVA TELES 4681 NÍVEL 1 07/01/2014 10 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 9

120 VIKTOR ARTHUR RABELO DUARTE 5029 NÍVEL 1 17/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

121 VITOR MANUEL DE SOUZA HENRIQUE 4670 NÍVEL 1 11/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 9

122 WENDREW GUILHERME SILVA OLIVEIRA 4656 NÍVEL 1 01/05/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 9

123 WILLARD ABRAHÃO HONORATO LOPES 4977 NÍVEL 1 20/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

124 YAN NICOLAS SILVA VIEIRA 4793 NÍVEL 1 24/02/2015 8 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

125 YAN REUEL ALMEIDA RIBEIRO 4931 NÍVEL 1 30/08/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

126 ADRIAN ALONSO CARRENO MASS 4698 NÍVEL 2 30/03/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 9

127 ÁDRYAN MISAEL BLANCO DO NASCIMENTO 5063 NÍVEL 2 11/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

128 ÁGATA BEZERRA TAVARES 5412 NÍVEL 2 16/06/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

129 ANA CAROLINA MOREIRA DE ALMEIDA 4994 NÍVEL 2 18/10/2012 11 F SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

130 ANA VICTORIA LIRA DE SOUZA 4752 NÍVEL 2 30/10/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 10

131 AQUILES MOLERO VILLALBA 5119 NÍVEL 2 08/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

132 ARIEL DOS SANTOS CORDEIRO 5067 NÍVEL 2 16/05/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 10

133 ARTHUR AMORIM OLIVEIRA BRITO 4718 NÍVEL 2 14/07/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

134 ARTHUR WALLACE LINHARES PADILHA 4845 NÍVEL 2 18/06/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 10

135 AYLA SOFIA DE SÁ LOUZA 5141 NÍVEL 2 17/03/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

136 CLARA BIANCA UCHÔA GOMES 4878 NÍVEL 2 27/08/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 10

137 DAVI ALEXANDRE NOGUEIRA DE SOUZA 5287 NÍVEL 2 19/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

138 DAVI THAYLON SOUSA ARAÚJO 4612 NÍVEL 2 09/04/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

139 EDSON KALEBE DE LUCENA KING 5276 NÍVEL 2 13/01/2013 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

140 ELIAS SANTOS DE OLIVEIRA 5390 NÍVEL 2 07/08/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 10

141 ELIELTON MEDEIROS DOS SANTOS 5344 NÍVEL 2 03/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

142 FELIPE JUAN FLOR ALVES 4663 NÍVEL 2 29/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

143 GABRIEL NOGUEIRA 5023 NÍVEL 2 20/12/2012 11 M SIM NÃO Esc. Municipal MATUTINO 3

144 GABRIELA ARAUJO DE SALES 5351 NÍVEL 2 01/03/2011 12 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 10

145 GABRYEL COSTA LÚCIO 5099 NÍVEL 2 16/03/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

146 GERWLY DAVI FERREIRA DE ALMEIDA 5158 NÍVEL 2 16/03/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

147 GUSTAVO ALMEIDA FEITOSA 5091 NÍVEL 2 30/08/2011 12 M SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

148 HADASSA DAKOTA OLIVEIRA MARQUES 4896 NÍVEL 2 11/09/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

149 HEITOR VINÍCIUS COSTA DE MATOS 5265 NÍVEL 2 11/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

150 HELOÍSA ROBINSON MARTINS 5259 NÍVEL 2 02/08/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 10

151 HESABELLY STHEFANNY JESUS 5198 NÍVEL 2 07/12/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 11

152 JOAO GUSTAVO RODRIGUES ALVES 4737 NÍVEL 2 09/11/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

153 JOÃO MIGUEL MATOS ARRAIS 4893 NÍVEL 2 18/06/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 11
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154 JOÃO VITOR PEREIRA DOS REIS 4754 NÍVEL 2 28/07/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

155 JOEL GONÇALEVES LOPES SOBRINHO 5017 NÍVEL 2 04/07/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

156 JORGE FRANCISCO DE FARIAS AFONSO 5299 NÍVEL 2 09/01/2013 11 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 11

157 JUAN NITO MATIAS COUTINHO VIANA 4838 NÍVEL 2 30/03/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

158 JULIA LEONARDO DO NASCIMENTO 4680 NÍVEL 2 22/03/2011 12 F NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 11

159 KAICKY BRUNO FALCÃO GIRÃO 5123 NÍVEL 2 29/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

160 KLEMENSON RENAN LEMOS MARCOLINO JUNIOR 4785 NÍVEL 2 13/06/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 11

161 LAURA DA SILVA PEREIRA DE ALMEIDA 5357 NÍVEL 2 18/08/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

162 LÍVIA PIEDADE ROSÁRIO 5280 NÍVEL 2 16/05/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

163 LUIS MATEUS GOMES FURTADO 4749 NÍVEL 2 16/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

164 LUIZ FELIPE GATO BASTOS 4907 NÍVEL 2 29/03/2011 12 M SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

165 MURILO DA SILVA SALES 5212 NÍVEL 2 07/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

166 NICOLLAS WANDRYEL SOARES ALMEIDA 4729 NÍVEL 2 22/04/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 11

167 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 4664 NÍVEL 2 23/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

168 REBECA COTARELLI MACACARI 4810 NÍVEL 2 15/05/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

169 RODRIGO ARIEL LOPES DA SILVA 5421 NÍVEL 2 09/03/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

170 RODRIGO MADURO CALIXTO 4738 NÍVEL 2 31/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

171 RYAN GUILHERME MOTA MACEDO 5169 NÍVEL 2 24/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 11

172 RYCHARD EMANUEL DORIA MORIZ 4900 NÍVEL 2 23/12/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 12

173 SAYMONN HENDRIX ANUNCIAÇÃO LIMA 5069 NÍVEL 2 22/08/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

174 TALYSON OLIVEIRA MONTEIRO 5263 NÍVEL 2 19/04/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

175 TEYLOR GOMES DA SILVA 5020 NÍVEL 2 18/03/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 12

176 THALLES MURILO GONZAGA DA SILVA 5137 NÍVEL 2 05/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

177 THÁVINNY GABRIELLY DE SOUSA 4843 NÍVEL 2 01/03/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

178 THIAGO VINICIUS SOUZA DE ARAUJO 5403 NÍVEL 2 14/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

179 VICTOR EMANUEL DE GOES MILHOMEM 5066 NÍVEL 2 02/04/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 12

180 VINICIUS DIOGO DA SILVA 5139 NÍVEL 2 12/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

181 VITOR HUGO COSTA DE OLIVEIRA 5329 NÍVEL 2 29/04/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 12

182 WESLEY ISRAEL REINALDO ALVES DE SOUZA 4944 NÍVEL 2 17/02/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 12

183 YURI DAVI PINHO DA SILVA 5192 NÍVEL 2 20/06/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

184 ANANDA VITORIA RIBEIRO NOGUEIRA 4947 NÍVEL 3 25/07/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 12

185 ANTHONY DE PAIVA LEOCADIO 5405 NÍVEL 3 09/08/2010 13 M SIM NÃO Púb. Geral MATUTINO 3

186 ANTHONY MANUEL ACOSTA GONZALEZ 4659 NÍVEL 3 13/07/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

187 CARLOS HENRY THALES BADILLA OLIVEIRA 5213 NÍVEL 3 17/12/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

188 DANIEL ASAF TORRES DA SILVA 5342 NÍVEL 3 20/09/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

189 DANIEL BRAGA DE FARIAS 4684 NÍVEL 3 13/01/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

190 DAVI KALLEU DE SOUZA TAVARES 4955 NÍVEL 3 22/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

191 DAVID CORDEIRO LOPES 4895 NÍVEL 3 06/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 12

192 EMERSON SAMUEL DA SILVA MARTINS 5219 NÍVEL 3 05/11/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 12

193 ENOS EMANUEL SANTOS NUNES 5128 NÍVEL 3 02/02/2010 14 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 12

194 ERICK GLAUCO SANTOS DA CUNHA 5343 NÍVEL 3 08/10/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 13

195 EYSHYLLA MARIE DORIA MORIZ 4911 NÍVEL 3 12/12/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 13

196 FLÁVIO RAMONES BRITO DOS ANJOS 5381 NÍVEL 3 18/09/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

197 GABRIEL BATISTA 5103 NÍVEL 3 09/06/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 13

198 GABRIELA DA SILVA 4817 NÍVEL 3 12/09/2009 14 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

199 GABRYEL ARAÚJO PINHEIRO 5387 NÍVEL 3 09/08/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

200 GEOVANNE SILVA CARVALHO 4745 NÍVEL 3 08/10/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

201 HELOISA PAULA SOARES DE BRITO 5277 NÍVEL 3 23/09/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

202 IVYS 5406 NÍVEL 3 30/03/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 13

203 JHOANTA RAFAEL ANDRADE DA CONCEICAO 4883 NÍVEL 3 17/11/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

204 JOÃO HENRRYQUE LIMA DE SOUSA 4657 NÍVEL 3 07/07/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

205 JOÃO PEDRO CAETANO DE MOURA 4865 NÍVEL 3 14/07/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

206 KAUÃ JEFFERSON SILVA RAMOS 5302 NÍVEL 3 20/07/2009 14 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 13

207 KAYO FABRICIO SILVA ROCHA 5217 NÍVEL 3 18/04/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

208 KEMILLY HELEN 4925 NÍVEL 3 11/10/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

209 LANA NICOLE DE OLIVEIRA GUIMARÃES 5075 NÍVEL 3 29/10/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

210 LIANDRA UCHÔA TAVARES 5078 NÍVEL 3 07/09/2009 14 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

211 LUAN NILO DE CARVALHO LIMA 5349 NÍVEL 3 10/01/2010 14 M NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 13

212 LUCAS GOMES FURTADO 4943 NÍVEL 3 02/12/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13

213 MARCIUS ANDREY BLANCO DO NASCIMENTO 5064 NÍVEL 3 20/08/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 13
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214 MARIA EDUARDA ABREU SANTOS 4693 NÍVEL 3 13/02/2010 14 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

215 MARIA VALENTINA SANTANA JACOME 4784 NÍVEL 3 25/01/2011 13 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 14

216 MARIAH ISABELA SANTANA ARTIMANDES 5373 NÍVEL 3 05/09/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

217 MAYAH KARINE RODRIGUES REGO 4622 NÍVEL 3 13/11/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 14

218 MICHELLY DE LIMA RODRIGUES 4768 NÍVEL 3 14/08/2009 14 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 14

219 NICOLAS ANDERSON FEITOSA DE OLIVEIRA 5060 NÍVEL 3 02/04/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

220 PAMELA PEREIRA DA SILVA 4917 NÍVEL 3 11/08/2009 14 F NÃO SIM Púb. Geral MATUTINO 14

221 PAULO HENRICK MAGALHÃES SERRÃO 4935 NÍVEL 3 11/08/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

222 PAULO ÍTALO PRILL REIS 5073 NÍVEL 3 12/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

223 PHELIPE LOHAN LEOCÁDIO DA SILVA 5244 NÍVEL 3 09/02/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

224 RODRIGO EDUARDO SILVA TAVARES 4801 NÍVEL 3 13/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

225 RUAN GERLAND ARAUJO SILVA 5121 NÍVEL 3 12/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

226 SAIMON FELIPE TAVARES PENA 4857 NÍVEL 3 13/10/2010 13 M NÃO NÃO Esc. Municipal MATUTINO 14

227 SEBASTIAN 4835 NÍVEL 3 07/12/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

228 SEBASTIAN ISAIAS MARTINEZ GERARDINO 4743 NÍVEL 3 17/09/2010 13 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 14

229 TEILO GABRIEL FERREIRA CARVALHO DA SILVA 5110 NÍVEL 3 21/02/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

230 VICTOR ALEXANDRY FERREIRA SALDANHA 5269 NÍVEL 3 17/03/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

231 VICTOR GABRIEL FREITAS DE SOUZA 5422 NÍVEL 3 21/01/2011 13 M NÃO SIM Esc. Municipal MATUTINO 14

232 YASMIN LEITE FREIRE 4812 NÍVEL 3 29/01/2010 14 F NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

233 YGOR RAMSÉS FERREIRA DA SILVA 4707 NÍVEL 3 28/01/2010 14 M NÃO NÃO Púb. Geral MATUTINO 14

LISTA COM NÚMERO DA SALA PARA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO PARA VAGAS DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DO CCTI- 2024.1

LOCAL DE PROVA: ESCOLA MUNICIPAL NEWTON TAVARES
Nº Candidato(a) Insc. Nível Nasc. Idade Gên. PCD PPI Perfi l Turno SALA

1 ABRAÃO DOS SANTOS MACÁRIO ALEXANDRE 4792 NÍVEL 1 07/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

2 ADAM BENKENDORF MELO 4615 NÍVEL 1 07/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

3 ADRIANA DA SILVA ALVES 5377 NÍVEL 1 17/09/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

4 ALEX RAPOSO BATISTA 4685 NÍVEL 1 13/06/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

5 ALEXANDER ROGER DA SILVA RODRIGUES 5297 NÍVEL 1 14/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

6 ALEXANDRE MATHEUS GOMES DOS SANTOS 4764 NÍVEL 1 05/08/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

7 ALEXIA LEANDRO DOS SANTOS 5044 NÍVEL 1 11/05/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

8 ALICE KAROLAINE 4787 NÍVEL 1 20/05/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

9 ALICE VITÓRIA RAMOS ROSAS 4886 NÍVEL 1 14/06/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

10 ALLEF FERNANDO RODRIGUES REATEGUI 4867 NÍVEL 1 29/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

11 ALONDRA RUSTHKEILIS RODRIGUEZ ROJAS 5034 NÍVEL 1 01/12/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

12 ÁLVARO HENRIQUE PEREIRA VIANA 5159 NÍVEL 1 09/05/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

13 ALYNE VITHÓRIA LIMA DE MACEDO 4676 NÍVEL 1 18/01/2014 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

14 AMANDA COELHO CAVALCANTE 5407 NÍVEL 1 08/11/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

15 ANA CLARA CASTRO DAMASCENO 4914 NÍVEL 1 24/11/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

16 ANA JÚLIA OLIVEIRA MOREIRA 4919 NÍVEL 1 28/05/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

17 ANA LUIZA COSTA LIMA 4826 NÍVEL 1 22/08/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

18 ANA LUIZA CRUZ CORTEZ 5337 NÍVEL 1 11/03/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

19 ANALICE GRANGEIRO DE CARVALHO 5252 NÍVEL 1 28/07/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

20 ANDERSON ARTHUR MORAIS DE ARAUJO 4923 NÍVEL 1 02/03/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

21 ANDRÉ CARLOS ISRAEL FILHO 4682 NÍVEL 1 14/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

22 ANDRÉ ROBSON GUIMARÃES VERISSIMO 5026 NÍVEL 1 24/03/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

23 ANTHONY GABRIEL CORRÊA SILVA 5007 NÍVEL 1 27/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

24 ANTÔNIO DIADORIM GUIMARÃES FERREIRA 5092 NÍVEL 1 18/03/2015 8 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

25 ANTONIO JOSÉ RAGUSA GARCIA 5266 NÍVEL 1 06/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

26 ANTTONI JORDAN MOLETTA 4996 NÍVEL 1 05/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

27 ARTHUR AGUIAR LACERDA 5289 NÍVEL 1 13/12/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

28 ARTHUR BITENCOURT VON RONDOV 4703 NÍVEL 1 10/02/2014 10 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

29 ARTHUR CELSO ANDRADE FREITAS 5056 NÍVEL 1 28/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

30 ARTHUR COUTRIM DUTRA 5415 NÍVEL 1 09/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

31 ARTHUR DHEYK OLIVEIRA DA SILVA 5347 NÍVEL 1 21/12/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

32 ARTHUR EVANDRO DA SILVA CALIXTO 4621 NÍVEL 1 04/10/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

33 ARTHUR FELIPE BRAGA MATIAS BRASIL 4827 NÍVEL 1 14/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

34 ARTHUR GABRIEL FERREIRA NASCIMENTO 5227 NÍVEL 1 14/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4

35 ARTHUR IZAIAS VIEIRA DA SILVA 5275 NÍVEL 1 25/04/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

36 ARTHUR JOAQUIM ALMEIDA MARCOS RAPOSO 5304 NÍVEL 1 27/10/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 4

37 ARTHUR LOURENÇO GAMA 5094 NÍVEL 1 18/02/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 4
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38 ARTHUR MIGUEL PEREIRA MUNIZ 4946 NÍVEL 1 19/05/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 4

39 ARTHUR PIZZO FERREIRA DOS 4858 NÍVEL 1 05/10/2014 9 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 4

40 ARTHUR RIBEIRO ARAUJO 4811 NÍVEL 1 11/12/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

41 ARTHUR SAM 5290 NÍVEL 1 09/06/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

42 ASHLEY CAROLINA TRINDADE BRITO 5074 NÍVEL 1 26/06/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

43 AYLLAN KAYO LOURENÇO DOS SANTOS 5391 NÍVEL 1 02/01/2015 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

44 BELLA ENAUY MOTA SORNBERGER 4626 NÍVEL 1 15/05/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

45 BIANCA IVINE PAIVA GOMES 5068 NÍVEL 1 26/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

46 BRUNA JASMINI MARINHO ARAÚJO DOS SANTOS 4688 NÍVEL 1 07/03/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

47 CALEBE 5399 NÍVEL 1 18/03/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

48 CARLOS HEITOR FRANÇA CADETE 4609 NÍVEL 1 27/11/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 5

49 CARLOS LEVI PIEDADE ROSÁRIO 5274 NÍVEL 1 15/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

50 CHRISTTYAN GABRIEL ALVES SAGICA 4848 NÍVEL 1 25/02/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

51 CLARA MARTINS BEZERRA 5253 NÍVEL 1 22/11/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

52 CLAUDIA RODRIGUES 4661 NÍVEL 1 11/06/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 5

53 CONRADO AROUCA DE FREITAS VILELA 4689 NÍVEL 1 03/10/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

54 DANIEL ALESSANDRO ALVES NOGUEIRA DE SOUZA 5288 NÍVEL 1 17/02/2015 8 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

55 DANIEL MINAKAWA LANES 4632 NÍVEL 1 06/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

56 DANIELE CHARLOT OLIVEIRA FARIAS 5117 NÍVEL 1 23/12/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

57 DAVI 4651 NÍVEL 1 14/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

58 DAVI EMANUEL BEZERRA CORRÊA 5365 NÍVEL 1 15/03/2015 8 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

59 DAVI EMANUEL DIAS MELO 4623 NÍVEL 1 17/09/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

60 DAVI EMANUEL VASCONCELOS DA SILVA 4881 NÍVEL 1 12/08/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 5

61 DAVI LOPES DE MELO 4747 NÍVEL 1 13/08/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

62 DAVI LUCCA ARAÚJO PINHEIRO 5080 NÍVEL 1 12/07/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

63 DAVI MIGUEL DE SOUSA RODRIGUES 5248 NÍVEL 1 20/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

64 DAVI TAVARES DE LIMA 4644 NÍVEL 1 09/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

65 DAVI XAVIER DE OLIVEIRA 5055 NÍVEL 1 13/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

66 DAVID KAUÃ MOURA EVARISTO 4995 NÍVEL 1 13/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

67 DIEGO ARTURO 4636 NÍVEL 1 09/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

68 DIEGO NAHAN DE SOUZA CRUZ LIMA 4978 NÍVEL 1 09/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

69 DJALMA JORGE  BALTA DOS SANTOS 4803 NÍVEL 1 22/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

70 DOM EMANUEL AMARAL DE SOUZA 5178 NÍVEL 1 28/02/2015 8 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

71 EDUARDA CAROLINE SOBRAL FONSECA 5109 NÍVEL 1 14/03/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

72 EDUARDO BRAGA DA ROCHA BARROS 5339 NÍVEL 1 21/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

73 ELIANA EMANUELLE DA SILVA CORRÊA 5153 NÍVEL 1 17/08/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

74 ELISHA FRANCIELLY BENTES ARAUJO 4628 NÍVEL 1 12/12/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

75 ELLEN RUTHE DA SILVA LIMA 5284 NÍVEL 1 03/05/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 5

76 EMANUEL DOS SANTOS OLIVEIRA 4846 NÍVEL 1 07/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

77 EMANUEL JOSUE ARCILA IBARRETO 5383 NÍVEL 1 25/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 5

78 EMILLY AYSHA DAVILA ARAÚJO 5188 NÍVEL 1 07/10/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 5

79 ENMANUEL ISAIAS RAGUSA GARCIA 5221 NÍVEL 1 19/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

80 ENRICO SCHWARZ MAINARDI 5318 NÍVEL 1 16/12/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

81 ENZO GABRIEL ALMEIDA DA SILVA 5127 NÍVEL 1 05/04/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

82 ENZO GABRIEL SILVA LIMA 4913 NÍVEL 1 03/08/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

83 FABIANA MIRANDA DE SOUSA 5025 NÍVEL 1 12/07/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

84 FELIPE DANIEL PERES BATISTA 4948 NÍVEL 1 11/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

85 FELIPE LOHAN SOUZA RODRIGUES 5234 NÍVEL 1 17/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

86 FELIPE POERSCHKE BICA 4625 NÍVEL 1 06/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

87 FELIPE VIDAL DE OLIVEIRA GUTH 4909 NÍVEL 1 07/07/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

88 FELIPHE RAMOS QUEIROZ 4808 NÍVEL 1 09/05/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

89 FERNANDA GABRYELA RIBEIRO DA SILVA 5308 NÍVEL 1 27/08/2013 10 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 6

90 FERNANDO SOARES DE MELO 5111 NÍVEL 1 26/09/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 6

91 FLÁVIO INÁCIO MIRANDA DE AZEVEDO 5058 NÍVEL 1 18/04/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

92 FRANCIELLY ALVES DE SOUSA 4762 NÍVEL 1 11/11/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

93 FRANCISCO SEVERINO DA SILVA NETO 4648 NÍVEL 1 24/05/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

94 GABRIEL MAFRA FARIAS CARVALHO 4705 NÍVEL 1 14/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

95 GABRIELLY SILVA JARDIM 5146 NÍVEL 1 01/07/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

96 GIOVANA MARDEL REIS 4735 NÍVEL 1 02/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

97 GIOVANA NICOLY FRANÇA DE AZEVEDO 4991 NÍVEL 1 25/04/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6
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98 GIOVANNI FARIAS SAKAMUTH NICACIO 4885 NÍVEL 1 21/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

99 GUILHERME LEITE RODRIGUES 4671 NÍVEL 1 18/03/2015 8 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 6

100 GUILHERME VIANA SANTOS 4814 NÍVEL 1 14/01/2015 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

101 GUSTAVO CAUÃ VIANA DO VALE 4799 NÍVEL 1 22/09/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

102 GUSTAVO FREITAS DE SOUZA CRUZ 4766 NÍVEL 1 15/03/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

103 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA BUSSONS 5186 NÍVEL 1 23/11/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

104 GUSTAVO HENRIQUE DOS ANJOS GUERRA 5402 NÍVEL 1 12/02/2014 10 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 6

105 GUSTAVO MARTINS SILVEIRA 5129 NÍVEL 1 11/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

106 GUSTAVO SOARES RODRIGUES MACHADO 5039 NÍVEL 1 25/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

107 HEDRYCK WILLIAMS LIMA COUTINHO 4847 NÍVEL 1 19/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

108 HEITOR RODRIGUES LEAL 4767 NÍVEL 1 07/02/2015 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

109 HEITOR SALOMÃO SILVA DE OLIVEIRA 5185 NÍVEL 1 17/01/2014 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 6

110 HEMILLY MIRLANE QUEIROZ BOMFIM 4649 NÍVEL 1 16/04/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 6

111 HENDERSON CESAR 4961 NÍVEL 1 31/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

112 HENDERSON CESAR 5369 NÍVEL 1 31/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

113 HÉNRIC ANTONINO CAMPOS TAVARES 5061 NÍVEL 1 20/05/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

114 HENRIQUE CALIXTO ALVES 4974 NÍVEL 1 04/07/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

115 HUANY LETHICIA LIRA DE SOUZA 4774 NÍVEL 1 02/11/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 6

116 IAN BRENO PAIVA GOMES 5222 NÍVEL 1 09/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 6

117 IKARO GABRIEL REINALDO ALVES DE SOUZA 4950 NÍVEL 1 13/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

118 ISABELA CRISTINA FERREIRA LIMA 5397 NÍVEL 1 26/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

119 ISABELA GUIMARÃES CHIACCHIO 4610 NÍVEL 1 05/07/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

120 ISABELA LEANDRO DOS SANTOS 5045 NÍVEL 1 27/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

121 ISABELA ROCHA GALDINO 4746 NÍVEL 1 26/01/2015 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

122 ISABELA SILVA LIMA 4796 NÍVEL 1 26/04/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

123 ISABELA VIDAL DE OLIVEIRA GUTH 4916 NÍVEL 1 07/07/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

124 ISABELY  RODRIGUES CARVALHO 5255 NÍVEL 1 13/03/2014 9 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 7

125 ITHALLO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 5057 NÍVEL 1 05/04/2013 10 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

126 JAILON THOMAZ TRINDADE GOUVÊA 4833 NÍVEL 1 27/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

127 JIOVANA BARROS CORRÊA 5002 NÍVEL 1 09/08/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 7

128 JOÃO BERNARDO DE LIMA PAIVA 4655 NÍVEL 1 10/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

129 JOAO GABRIEL TRAJANO DE ARAUJO 5047 NÍVEL 1 27/09/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

130 JOAO GABRIEL TRAJANO SOUZA 4642 NÍVEL 1 20/08/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

131 JOAO HENRIQUE VORIA HINTERHOLZ DE MELO 4982 NÍVEL 1 09/05/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

132 JOÃO LUCAS ROCHA DA SILVA 5050 NÍVEL 1 03/04/2014 9 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

133 JOÃO LUIZ SCHULZE GARCIA 4608 NÍVEL 1 27/09/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

134 JOAO MIGHEL DE SOUSA OLIVEIRA 4997 NÍVEL 1 10/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

135 JOÃO MIGUEL BEZERRA SALES 5032 NÍVEL 1 19/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

136 JOÃO MIGUEL CARDOSO BARROS 4710 NÍVEL 1 20/09/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

137 JOÃO PEDRO BARDEN SILVA 4631 NÍVEL 1 14/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

138 JOÃO VITOR GOMES MORAES 5120 NÍVEL 1 13/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

139 JOAO VITOR GOUVEA TRAJANO 4744 NÍVEL 1 18/06/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

140 JOAO VITOR SOUSA E SILVA 4798 NÍVEL 1 08/01/2014 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

141 JOSE ALEXANDRE RODRIGUES VALE MORAIS 5313 NÍVEL 1 25/04/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 7

142 JOSÉ ARTHUR DOS SANTOS OLIVEIRA GÓIS 5209 NÍVEL 1 13/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

143 JOSE ARTHUR OLIVEIRA SOUZA 4633 NÍVEL 1 23/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

144 JOSE INACIO COSTA DA SILVA 4699 NÍVEL 1 11/08/2014 9 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 7

145 JOSUÉ JESÚS GÓMEZ ORTEGA 4660 NÍVEL 1 01/12/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

146 JUCILEIA AQUINO DA SILVA FAUSTINO 4842 NÍVEL 1 12/10/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

147 JULIA ÁGATHA MARQUES ARAÚJO 5101 NÍVEL 1 26/05/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

148 JÚLIA ALVES ARANTES 4640 NÍVEL 1 14/03/2015 8 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

149 JÚLIA ARAÚJO DA SILVA 4641 NÍVEL 1 18/01/2015 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

150 KAIO MIGUEL CARVALHO DE MELO 4750 NÍVEL 1 26/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 7

151 KALEB OLIVEIRA DE ARAÚJO 4770 NÍVEL 1 05/05/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 7

152 KASSIANY DA SILVA MARDEL 5086 NÍVEL 1 16/12/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

153 KAUÃ HENRIQUE DE OLIVEIRA QUEIROZ 5232 NÍVEL 1 08/11/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

154 KAUÃ VITOR BALTA DOS SANTOS 4794 NÍVEL 1 22/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

155 KAWEL ALBERTO PARUSSOLO PINHEIRO 5264 NÍVEL 1 26/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

156 KAYLO ANTONIO 4763 NÍVEL 1 08/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

157 KAYO LUCENA ALVES DA CONCEIÇÃO 5416 NÍVEL 1 29/07/2013 10 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3
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158 KEVYN ITALON CAMPOS SILVA 4831 NÍVEL 1 28/02/2015 8 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

159 KYARA ESTHEFANY SANTANA PEREIRA 5267 NÍVEL 1 01/04/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 7

160 LARA JAMILLY DE SOUZA SARMENTO 4816 NÍVEL 1 10/02/2015 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

161 LARISSA ANANDA MOURA SALES 4945 NÍVEL 1 22/03/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

162 LEANDRO ANGELO DE ANDRADE FERREIRA 4771 NÍVEL 1 14/05/2014 9 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

163 LEONARDO VINICIUS 5079 NÍVEL 1 23/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

164 LEVI GABRIEL DUARTE GOMES 4832 NÍVEL 1 13/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

165 LEVI HARIHEL CAMPOS ALBUQUERQUE 5173 NÍVEL 1 08/07/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

166 LORENA RODRIGUES LEITE. 4760 NÍVEL 1 11/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

167 LORENZO FERNANDO SARMENTO PAES BARRETO 5371 NÍVEL 1 20/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

168 LORENZO SCHWARZ MAINARDI 5316 NÍVEL 1 30/03/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

169 LUCAS 5216 NÍVEL 1 08/08/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

170 LUCAS BRAGA DE FARIAS 4692 NÍVEL 1 13/06/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

171 LUCAS FELIPE DAS NEVES CARNEIRO 4652 NÍVEL 1 25/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

172 LUCAS GABRIEL LEAL RODRIGUES 4672 NÍVEL 1 11/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

173 LUCAS GOULART DAMASCENO 5404 NÍVEL 1 20/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

174 LUCAS GUILHERME MONTEIRO LIMA MARQUES 5143 NÍVEL 1 25/01/2014 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

175 LUCAS LUCIO VIANA ENDO 5059 NÍVEL 1 15/02/2015 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

176 LUÍS CARLOS CARNEIRO DE LIMA 5394 NÍVEL 1 04/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

177 LUÍS FELIPE LIMA GALDINO DA SILVA 4751 NÍVEL 1 24/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

178 LUNA MARIA BORGES CALILO 5254 NÍVEL 1 23/02/2015 8 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

179 MANOELLA CARDOSO SILVA 5004 NÍVEL 1 17/10/2013 10 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

180 MANUELA CRISTINA ROCHA DA SILVA 5048 NÍVEL 1 29/04/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

181 MARCELLY AURISTELA PEIXOTO FERREIRA 5037 NÍVEL 1 16/05/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

182 MARCOS DANIEL ARAÚJO MARINHO 5148 NÍVEL 1 25/01/2014 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

183 MARCOS DAVI GOMES ANDRADE 5013 NÍVEL 1 28/07/2013 10 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 8

184 MARCOS ESTEVÃO OLIVEIRA MOURA 5012 NÍVEL 1 20/02/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

185 MARCOS LUCCA PEREIRA BRITO 5125 NÍVEL 1 22/12/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

186 MARCOS VINICIUS GOMES FURTADO 4675 NÍVEL 1 22/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

187 MARIA CLARA LIMA DA COSTA 5194 NÍVEL 1 17/10/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

188 MARIA CLARA NEVES PEIXOTO 4687 NÍVEL 1 07/03/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

189 MARIA EDUARDA CONRADO CHAVES 5085 NÍVEL 1 07/10/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

190 MARIA EMANUELLY PINHEIRO DE SOUSA 4781 NÍVEL 1 22/11/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

191 MARIA FERNANDA PEREIRA DOS REIS 4776 NÍVEL 1 26/10/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

192 MARIA LUIZA SEIXAS RODRIGUES 4782 NÍVEL 1 09/10/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

193 MARIA PAULA SANTOS SILVA 4700 NÍVEL 1 14/03/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

194 MARIA RITA SOARES REIS 5151 NÍVEL 1 26/07/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

195 MARYA EDUARDA FERREIRA SALDANHA 5271 NÍVEL 1 05/02/2015 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 8

196 MATEUS FERREIRA FLAUSINO 5240 NÍVEL 1 02/02/2015 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 8

197 MATEUS GUILHERME LIMA DE CARVALHO 5077 NÍVEL 1 17/10/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 8

198 MATHEUS AUGUSTO DA SILVA AMORIM 5019 NÍVEL 1 13/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

199 MATHEUS RODRIGUES DE LIMA 5410 NÍVEL 1 03/11/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

200 MATHEUS VITOR BATISTA DE MAGALHÃES OLIVEIRA 5130 NÍVEL 1 14/10/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

201 MATHIAS DO NASCIMENTO DOS SANTOS 4620 NÍVEL 1 19/05/2013 10 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

202 MAYUMI VALENTINA DOS SANTOS DOI 5309 NÍVEL 1 02/12/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

203 MIGUEL ARTUR UCHOA SILVA CARVALHO 5356 NÍVEL 1 24/02/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

204 MIGUEL GOLINELLI OLIVEIRA 5332 NÍVEL 1 16/05/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

205 MIGUEL SILVA MELVIDES 4755 NÍVEL 1 06/06/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

206 MURILO ENZO MAFRA VIEIRA 4855 NÍVEL 1 25/05/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 9

207 MURILO FELIPE LIMA ALVES 5249 NÍVEL 1 08/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

208 NANDA MARIA MARINHO DE BRITO ALMEIDA 4765 NÍVEL 1 17/03/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

209 NELSON ALISSON ARAÚJO DE MELO 5107 NÍVEL 1 07/09/2013 10 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 9

210 NICOLLAS VERÍSSIMO RAMOS 5330 NÍVEL 1 10/06/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

211 NICOLLY DE OLIVEIRA DE MAGALHAES 5113 NÍVEL 1 15/12/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

212 NINO GAVINHO SAMPAIO 5243 NÍVEL 1 13/11/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

213 OLIVER LUCAS SOUSA DE OLIVEIRA 4686 NÍVEL 1 18/03/2014 9 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 9

214 PAULO DAVI DE SOUSA RODRIGUES 5093 NÍVEL 1 14/12/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

215 PAULO GUILHERME DE ALMEIDA VITORINO 4704 NÍVEL 1 30/05/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

216 PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA 4963 NÍVEL 1 05/08/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

217 PEDRO ASAFF SOUSA E SOUSA 5375 NÍVEL 1 06/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9
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218 PEDRO HENRIQUE AIRES COSTA 4665 NÍVEL 1 19/07/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

219 PEDRO HENRIQUE BENTO GOMES 4721 NÍVEL 1 17/08/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

220 PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA 5233 NÍVEL 1 23/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

221 PEDRO HENRIQUE FURTADO MONTEIRO 4759 NÍVEL 1 13/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

222 PEDRO HENRIQUE MACIEL 5005 NÍVEL 1 22/09/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

223 PIETRO CALEB SOUSA MELO 4986 NÍVEL 1 17/03/2015 8 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 9

224 RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA 4694 NÍVEL 1 22/02/2015 8 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

225 RAPHAEL JACKSON PINHEIRO FURTADO 4958 NÍVEL 1 23/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

226 RAUL LOPES DA SILVA 4726 NÍVEL 1 12/06/2013 10 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

227 RENATA BARROS DE LIMA 4873 NÍVEL 1 16/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

228 RHIANGELLA MARIA 4805 NÍVEL 1 13/09/2014 9 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 9

229 RHYAN ALVES CHAVES 4965 NÍVEL 1 04/03/2014 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

230 RICHARDSON LOPES SILVA FILHO 4825 NÍVEL 1 31/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

231 RODRIGO MARQUES DE OLIVEIRA JACSON DOS SANTOS 5311 NÍVEL 1 21/08/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

232 SAMARA BATISTA 4962 NÍVEL 1 04/09/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

233 SAMIRA RAQUEL BARRETO FIGUEROA 4860 NÍVEL 1 04/07/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

234 SAMUEL ELMO SILVA COLARES 5411 NÍVEL 1 05/03/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 9

235 SARA MENEZES PEREIRA 4658 NÍVEL 1 02/10/2013 10 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 9

236 SEBASTIAN ANDRES GUTIERREZ ROMERO 5033 NÍVEL 1 30/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

237 SEBASTIÁN NUNES VELÁSQUEZ 4871 NÍVEL 1 26/11/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

238 SOPHIA DE MOURA FERNANDES MARQUES 4683 NÍVEL 1 14/07/2014 9 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

239 SOPHIA VITÓRIA FREITAS PAIOLA 4839 NÍVEL 1 05/02/2014 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

240 TIAGO BRAMINI FRANÇA 4730 NÍVEL 1 11/01/2015 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

241 TIAGO DAVI DE FRANÇA NASCIMENTO 5174 NÍVEL 1 12/04/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

242 VICTHOR ROGERS LIMA MONTEIRO 5286 NÍVEL 1 04/09/2014 9 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

243 VICTORIA GABRIELLE AVELINO MORAES 4973 NÍVEL 1 12/08/2014 9 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

244 VICTORIA VALLENILLA 5000 NÍVEL 1 22/07/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

245 VINICIUS ANDRADE DE FREITAS 4868 NÍVEL 1 26/01/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

246 VITOR FIGUEREDO LIMA 5104 NÍVEL 1 16/10/2014 9 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

247 VITOR JIM SALES PAIVA 5187 NÍVEL 1 03/02/2014 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

248 VÍTOR VAZ DE ARAÚJO 4920 NÍVEL 1 09/02/2015 9 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

249 WILLIAM BRITO ALENCAR 5385 NÍVEL 1 13/11/2014 9 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

250 WILMER JOSÉ VELÁSQUEZ ROMERO 4951 NÍVEL 1 30/09/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

251 YANN RAFAEL DA SILVA SANTOS 5314 NÍVEL 1 19/05/2013 10 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

252 YASMIN PEREIRA DA SILVA 4851 NÍVEL 1 12/10/2013 10 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

253 AARON MOISÉS RODRIGUEZ ROJAS 5027 NÍVEL 2 02/10/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

254 ABNER TIMÓTEO CERQUEIRA DE SOUZA 4897 NÍVEL 2 11/12/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

255 ADRIA DE ARAÚJO SILVEIRA 5011 NÍVEL 2 04/05/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 10

256 ADRIAN LUAN SIMIÃO DE MACEDO SILVS 5084 NÍVEL 2 07/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

257 ADRIAN THALIS COSTA LEITE 5088 NÍVEL 2 06/04/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 10

258 ADRIANA FRANCINETE FARIAS DE LAS VIEGAS 4981 NÍVEL 2 14/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

259 ÁDRYA GRAZIELY DE SOUSA 4984 NÍVEL 2 27/03/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

260 AGNES ALVES DE OLIVEIRA DE ARAÚJO 5317 NÍVEL 2 12/06/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

261 AGUINALDO ALVES DE OLIVEIRA NETO 4971 NÍVEL 2 23/11/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

262 ALANYS ALVES DE MATOS 5175 NÍVEL 2 28/09/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 10

263 ALEX JÚNIOR JARDIM DA SILVA 5292 NÍVEL 2 30/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

264 ALEX PORFIRIO SILVA 5190 NÍVEL 2 13/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

265 AMANDA VITÓRIA DE OLIVEIRA SCHMIDT 5177 NÍVEL 2 13/05/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 10

266 AMANDA YASMIN RODRIGUES REIS 5035 NÍVEL 2 26/07/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

267 ANA BEATRIZ SANTOS DE BRITO 5331 NÍVEL 2 22/04/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

268 ANA KAROLINE BRAZAO COSTA 5258 NÍVEL 2 20/11/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 10

269 ANA VITÓRIA MARTINS MAYSONNAVE 4933 NÍVEL 2 10/10/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

270 ANDRE FELIPE NUNES QUADROS 5043 NÍVEL 2 09/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

271 ANDREW MATHEUS LIMA PINHEIRO MORAES 5207 NÍVEL 2 22/02/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

272 ANNA JÚLIA SANTOS RODRIGUES 5417 NÍVEL 2 27/07/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

273 ANTÔNIO LUCAS DA SILVA FERREIRA 5028 NÍVEL 2 13/06/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

274 ANTWONE SANTIAGO GUTIERREZ PAREDES 4697 NÍVEL 2 10/09/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 10

275 ARTHUR HENRIQUE RODRIGUES LAGO 5006 NÍVEL 2 20/05/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 11

276 ARTHUR PAIM 5161 NÍVEL 2 14/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

277 ARTHUR SOUSA PINESE 5354 NÍVEL 2 31/08/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11
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278 ASAFE ELIAB 5214 NÍVEL 2 03/07/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

279 BEATRIZ NAYARA MOISES DA SILVA PAJUELO 4934 NÍVEL 2 17/04/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

280 BENJAMIM GABRIEL DINIZ SILVA 5307 NÍVEL 2 24/05/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

281 BENJAMIM PINTO CARDOSO MARQUES 5040 NÍVEL 2 22/05/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

282 BERNARDO MELO 4639 NÍVEL 2 21/09/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

283 BIANCA RODRIGUES DA SILVA 5372 NÍVEL 2 12/01/2012 12 F SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

284 BRENDA GABRIELLY MOTA NASCIMENTO 4924 NÍVEL 2 11/02/2013 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

285 BRENDA KEROLAYNE CARVALHO PENA 5191 NÍVEL 2 28/02/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

286 BRIANNYS VALENTINA 4773 NÍVEL 2 29/10/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

287 BRUHNA BEATRYS PIMENTEL LAMY 4979 NÍVEL 2 11/04/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

288 CALEBE SANTANA DE ARAÚJO 5115 NÍVEL 2 22/05/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

289 CAMILA VALERIA GUTIERREZ ROMERO 5031 NÍVEL 2 01/11/2012 11 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 11

290 CAROLINA PUHL ERD 4617 NÍVEL 2 23/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

291 CESAR ALEJANDRO RAGUSA GARCIA 5220 NÍVEL 2 02/08/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 11

292 CLEONE SANTANA ARTIMANDES 4797 NÍVEL 2 01/04/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

293 DANILO GUILHERME DOS SANTOS PENA 5230 NÍVEL 2 20/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

294 DARA ELOÁ DINIZ QUEIROZ 4859 NÍVEL 2 30/12/2012 11 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 11

295 DARIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUSA 4677 NÍVEL 2 27/07/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

296 DAVI ALMEIDA DE SOUZA 5016 NÍVEL 2 21/09/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 11

297 DAVI CALEBE FERREIRA MENDANHA 4800 NÍVEL 2 29/04/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

298 DAVI DA SILVA MARTINS 5386 NÍVEL 2 05/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

299 DAVI DE SOUZA HORTA 4888 NÍVEL 2 03/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

300 DAVI EMANUELL DOS SANTOS CARDOSO 4852 NÍVEL 2 08/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

301 DAVI FRAULOB LIMA 4691 NÍVEL 2 18/11/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

302 DAVI HONORATO BRASIL 4616 NÍVEL 2 06/06/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

303 DAVI LIMA CAVALCANTE 4753 NÍVEL 2 25/10/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

304 DAVI MENEZES DE MORAES 4937 NÍVEL 2 02/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

305 DAVI TRINDADE BARBOSA 5364 NÍVEL 2 15/03/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

306 DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE 5353 NÍVEL 2 11/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

307 DYULIA HADASSA LOPES DE ALMEIDA CARVALHO 5210 NÍVEL 2 19/08/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

308 EDUARDO DIAS DA CUNHA 4728 NÍVEL 2 26/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

309 EDUARDO MOREIRA PRADO 5338 NÍVEL 2 08/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

310 ELIAN LUCCA SOUZA SERRÃO SOUZA SERRÃO 4929 NÍVEL 2 27/01/2013 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 11

311 ELIKA ISABELLY BENTES ARAUJO 4634 NÍVEL 2 06/02/2013 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

312 EMANUEL PIMENTA DE OLIVEIRA 4829 NÍVEL 2 15/04/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 11

313 EMILLY ISADORA MOURA DOS SANTOS 4898 NÍVEL 2 14/01/2013 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 11

314 EMILLY STHEFANNY NASCIMENTO DE ALMEIDA 5179 NÍVEL 2 14/06/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

315 ENZO GABRIEL  SOARES SILVA 5200 NÍVEL 2 26/09/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

316 ENZO GABRIEL DA SILVA CHO YEE 4740 NÍVEL 2 25/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

317 ENZO JORGE DE SOUSA RODRIGUES 4930 NÍVEL 2 06/10/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

318 ESTER GABRIELLE DINIZ SILVA 5312 NÍVEL 2 27/11/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

319 FELIPE CASTRO DA SILVA 4887 NÍVEL 2 10/12/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

320 FHAERLLE JOANNY ALMEIDA MARCOS 5305 NÍVEL 2 02/10/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

321 FRANCISCA CHAVES CARNEIRO 5231 NÍVEL 2 07/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

322 GABRIEL AMORIM CAVALCANTE 5278 NÍVEL 2 10/11/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

323 GABRIEL BENJAMIN MAQUES MONTEIRO 5100 NÍVEL 2 14/11/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

324 GEORGIOS ALEJANDRO SPILIOPULOS TORO 5328 NÍVEL 2 28/10/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

325 GRECY RAYARA PINHO BENTO 4904 NÍVEL 2 30/05/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

326 GUILHERME JUNIO TRINDADE DA COSTA 4624 NÍVEL 2 07/04/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

327 GUILHERME MENESES VIEIRA SILVA 4932 NÍVEL 2 01/12/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

328 GUILHERME SANTIL DA COSTA 5009 NÍVEL 2 24/12/2012 11 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 3

329 GUSTAVO ARAGAO HOLANDA SOUZA 4983 NÍVEL 2 05/06/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

330 GUSTAVO DANIEL AZEVEDO ALVES 4870 NÍVEL 2 25/04/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

331 HEITOR BRITO MOTA 4708 NÍVEL 2 24/07/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

332 HEITOR VELASCO JAWORSKI 4795 NÍVEL 2 29/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

333 HELENA MARIA MELO LINHARES 5345 NÍVEL 2 10/05/2011 12 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 12

334 HELLEN CHRISTINA MOISES DA SILVA PAJUELO 4903 NÍVEL 2 18/05/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

335 HEMRIQUE PIETRO DOS SANTOS FROTA 4941 NÍVEL 2 23/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

336 HENRIQUE BARBOSA DE BRITO 5165 NÍVEL 2 20/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

337 HENRIQUE GABRIEL HONORATO DE MARTINS 4864 NÍVEL 2 19/01/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12
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338 HENZO GABRIEL ALMEIDA DUARTE 5363 NÍVEL 2 06/10/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

339 HIGOR MARQUES DA SILVA 5036 NÍVEL 2 16/05/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

340 HITALO FELIPE LIMA DA COSTA 5189 NÍVEL 2 03/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

341 ÍCARO DA SILVA SALES 4940 NÍVEL 2 14/12/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

342 IGOR BATISTA PEQUENINO 5138 NÍVEL 2 29/07/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

343 IGOR RIBEIRO DIAS 4804 NÍVEL 2 31/05/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 12

344 INGRED VANESSA PINHEIRO 4966 NÍVEL 2 11/06/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

345 ISAAC 5102 NÍVEL 2 09/08/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 12

346 ISABELE 4872 NÍVEL 2 21/12/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

347 ISABELLA KAMILLY SOUSA COSTA 4837 NÍVEL 2 30/01/2013 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

348 ISABELLY FERNANDA PEIXOTO DA SILVA CRUZ 5145 NÍVEL 2 09/07/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

349 ISABELLY OLIVEIRA SANTOS 5295 NÍVEL 2 28/05/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 12

350 ISAC JÚNIOR DA MOTA MARINHO 5413 NÍVEL 2 14/07/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 12

351 ISAEL FRANKLIN ALVES DA SILVA 5382 NÍVEL 2 12/10/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

352 ISMAEL JUAN NEVES DA SILVA ALBUQUERQUE 4788 NÍVEL 2 08/12/2012 11 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 13

353 ITALO LOHAN OLIVEIRA GONÇALVES 5352 NÍVEL 2 30/11/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

354 ÍTALO RAFAEL TRAJANO SANTANA 5112 NÍVEL 2 24/10/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

355 IZABELLE YASUKO CASTRO EDA 5087 NÍVEL 2 08/09/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

356 JHONATHAN RAFAEL MARTINEZ PEREZ 4654 NÍVEL 2 30/08/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

357 JOANA SOUSA FREITAS 4968 NÍVEL 2 15/06/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

358 JOÃO AUGUSTO OLIVEIRA ROCHA 5378 NÍVEL 2 14/09/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

359 JOÃO ITALO SOUSA REBOUÇAS 5360 NÍVEL 2 11/12/2011 12 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 13

360 JOÃO PEDRO LOUBET BENITES 5015 NÍVEL 2 29/11/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

361 JOÃO VICTOR KORINIVSKI 4717 NÍVEL 2 04/02/2012 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

362 JOÃO VICTOR PEREIRA FONTES 4757 NÍVEL 2 31/10/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

363 JOAO VICTOR ROMERO DOS SANTOS 4807 NÍVEL 2 21/09/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

364 JOÃO VINÍCIUS SOBRAL LIBERATO 5396 NÍVEL 2 16/09/2011 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 2

365 JOAQUIM SCHEIDT 5283 NÍVEL 2 01/02/2012 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

366 JORGE MURILLO DA SILVA SANTOS 5223 NÍVEL 2 23/01/2013 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

367 JOSÉ ENRIQUE 5014 NÍVEL 2 03/08/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

368 JOSÉ NASARENO LIMA BARROS 4877 NÍVEL 2 11/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

369 JOSEPH AUGUSTO ALVES CARRINGTON 4879 NÍVEL 2 19/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

370 JUAN CALEB BRITO DO CARMO 4821 NÍVEL 2 27/02/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

371 JUAN DAVID GUIMARAES BRITO 5095 NÍVEL 2 07/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

372 JÚLIA FERLICE DE ASSIS SILVA 4638 NÍVEL 2 11/10/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

373 JÚLIA SOPHIA FERRARI DE OLIVEIRA 4734 NÍVEL 2 26/12/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

374 KAIO HUGO BEZERRA DO NASCIMENTO 5333 NÍVEL 2 28/04/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

375 KAIRON VINICIUS GOMES DA SILVA SOUSA 5300 NÍVEL 2 12/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

376 KALLEW HENRIQUE DE SOUZA SARMENTO 4823 NÍVEL 2 06/01/2012 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

377 KATHARINA DINIZ ROSAS DE OLIVEIRA 4906 NÍVEL 2 06/06/2012 11 F NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 13

378 KAUANNY GALÉ 4813 NÍVEL 2 13/04/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

379 KAUÊ DIAS ALVES 5320 NÍVEL 2 24/10/2012 11 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 13

380 KAYNÂN GABRIEL MENEZES PACHECO 5010 NÍVEL 2 01/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

381 KAYO MARCELINO OLIVEIRA 4806 NÍVEL 2 18/09/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 13

382 LADY NADAB DA SILVA CASTRO 5108 NÍVEL 2 20/05/2011 12 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

383 LANA REBECA ALMEIDA BRANDÃO 4724 NÍVEL 2 10/02/2012 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

384 LARYSA BORGES DE SOUSA 5163 NÍVEL 2 12/02/2012 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

385 LEIKER MANUEL GARCÍAS MORILLO 5199 NÍVEL 2 15/11/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

386 LUAN FELIPE TAVARES DE SOUSA 4613 NÍVEL 2 09/11/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 13

387 LUANA GABRIELLE ANDRADE DE FREITAS 4876 NÍVEL 2 12/09/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

388 LUCAS COSTA LOPES 4713 NÍVEL 2 15/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

389 LUCAS LEONARDO FERNANDES CORDEIRO 4882 NÍVEL 2 17/11/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 13

390 LUIZ ARTHUR RIBEIRO XAVIER 5414 NÍVEL 2 22/06/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

391 LUIZ DAVI LIMA DOS SANTOS 4841 NÍVEL 2 10/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

392 LUIZ EDUARDO LAGO MOREIRA 4980 NÍVEL 2 14/04/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

393 LUIZ MIGUEL DE SOUSA ARAÚJO 5282 NÍVEL 2 14/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

394 LUIZ MIGUEL SILVA MORORO 4669 NÍVEL 2 20/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

395 LUIZA TAINÁ DE ASSIS SILVA 4748 NÍVEL 2 17/04/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

396 MARCOS HENRIQUE MENDES SANTOS 4922 NÍVEL 2 29/12/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

397 MARIA ELISSIA OLIVEIRA ASSUNÇÃO GASPAR 5261 NÍVEL 2 01/09/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14
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398 MARIA FERNANDA ALFENA SCHMIDT 4975 NÍVEL 2 21/07/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

399 MARIA HELENA DOS SANTOS FERREIRA 4614 NÍVEL 2 27/08/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

400 MARIA IABELA DE AMORIM SILVA 4960 NÍVEL 2 08/12/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

401 MARIA LUIZA DUARTE SANTOS 4880 NÍVEL 2 28/11/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

402 MARIA SOFIA GUEDES SANTOS 4976 NÍVEL 2 18/06/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

403 MARLUCIA LIMA SILVINO 4902 NÍVEL 2 24/01/2012 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

404 MATEUS TAVEIRA DE QUEIROZ 5380 NÍVEL 2 09/08/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

405 MATHEUS ARIEL PERES SARAIVA 4666 NÍVEL 2 29/10/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

406 MAYK FREDERIK SIQUEIRA DE SENA 5326 NÍVEL 2 18/01/2013 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

407 MAYSA MARTINS BRANDÃO 5322 NÍVEL 2 21/10/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

408 MIGUEL PEDRO SILVA DE MIRANDA 5052 NÍVEL 2 13/12/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

409 MIGUEL TAVARES CAVALCANTE 4668 NÍVEL 2 27/01/2013 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

410 MIGUEL VICTOR ARAÚJO GOMES 5393 NÍVEL 2 27/04/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 3

411 MIGUEL VINÍCIUS VASCONCELOS RODRIGUES 4646 NÍVEL 2 05/09/2012 11 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

412 MIKAEL ÁTILLA MAC DONALD CARNEIRO 4863 NÍVEL 2 08/12/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

413 MURYLO CAMPOS DE JESUS 5239 NÍVEL 2 27/11/2011 12 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 14

414 MYRELLA PEREIRA SALES 5281 NÍVEL 2 13/01/2013 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

415 NICOLAS ASSIS CANTÉ 5008 NÍVEL 2 11/11/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

416 NICOLAS MIGUEL GOMES DA CUNHA 4732 NÍVEL 2 10/10/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

417 NICOLAS YURI SOARES ALMEIDA 5229 NÍVEL 2 24/11/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 14

418 NOAH GABRIEL ARAÚJO DE ALMEIDA LIMA 4791 NÍVEL 2 17/04/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

419 PEDRO EMANUEL DUARTE CARDOSO 5366 NÍVEL 2 02/10/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

420 PEDRO ENZO DA SILVA FREDI 5211 NÍVEL 2 05/09/2012 11 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 1

421 PEDRO FERNANDES BRAGA 4645 NÍVEL 2 23/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

422 PEDRO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA SOUZA 5319 NÍVEL 2 16/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

423 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 4926 NÍVEL 2 04/01/2013 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

424 PEDRO HENRIQUE MACEDO DA FONSECA 4756 NÍVEL 2 01/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

425 PEDRO HENRIQUE SILVA LIMA 4993 NÍVEL 2 21/12/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 14

426 PEDRO ÍCARO DINIZ BACCA NASCIMENTO 4969 NÍVEL 2 10/06/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

427 PEDRO ITALO MORAES LIMA 5242 NÍVEL 2 25/09/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

428 PEDRO JORGE 4611 NÍVEL 2 23/11/2011 12 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 14

429 PEDRO KEVYN ALVES BECKMAN 5237 NÍVEL 2 20/07/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

430 PEDRO LUANN DA SILVA SANTOS 5224 NÍVEL 2 29/01/2012 12 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 1

431 PIETHRO LOHAN HENRIQUE GUEDES SILVA 4790 NÍVEL 2 06/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 14

432 PIETRO RAFAEL DA CUNHA CAMILO 4849 NÍVEL 2 23/12/2011 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

433 RAFAEL KADU SILVA CARNEIRO 5157 NÍVEL 2 22/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

434 RAFAELA BARROS DE LIMA 4889 NÍVEL 2 25/02/2011 12 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

435 REBECA HELOISE COSTA SANTOS 5022 NÍVEL 2 22/07/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

436 RHONAN DE ALMEIDA 4836 NÍVEL 2 31/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

437 RIAN DNEY BARROS FARIAS 5238 NÍVEL 2 12/11/2012 11 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 15

438 RITCHALY HENRIQUE ALVES DE ANDRADE 4779 NÍVEL 2 05/02/2013 11 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

439 ROBERTO BRANDINI DE LIMA TOMAZ 4927 NÍVEL 2 24/01/2012 12 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

440 SAMUEL ANTONIO VELÁSQUEZ ROMERO 4938 NÍVEL 2 15/07/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

441 SAMUEL GUSTAVO MACEDO SOUZA 4714 NÍVEL 2 31/08/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

442 SAULO AUGUSTO FERREIRA DE MORAES 4862 NÍVEL 2 08/03/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

443 SIMON MAURICIO PEREZ MOTA 5226 NÍVEL 2 01/07/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

444 SOFIA MEL CUNHA DOS SANTOS 5096 NÍVEL 2 23/04/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

445 SOPHIA MARIE DE ALMEIDA PEREIRA 4915 NÍVEL 2 27/04/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 15

446 THAIS FONSECA DA SILVA 5114 NÍVEL 2 21/10/2011 12 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

447 THALINE OLIVEIRA LINDOSO 4949 NÍVEL 2 02/03/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

448 THALITA SOUSA MAIA 4908 NÍVEL 2 02/10/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

449 THIAGO LOPES DE OLIVEIRA 5206 NÍVEL 2 03/11/2012 11 M SIM NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 1

450 TIAGO GABRIEL LIMA E SILVA 5184 NÍVEL 2 25/10/2011 12 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 15

451 VICTOR EMANUELL VIANA DOS SANTOS 5197 NÍVEL 2 27/03/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 15

452 VICTOR GABRIEL COSTA VIEIRA 4853 NÍVEL 2 18/02/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

453 VINÍCIUS EMANUEL DE OLIVEIRA SCHMIDT 5180 NÍVEL 2 15/09/2012 11 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 15

454 VINICIUS LAUREANO DE OLIVEIRA 5245 NÍVEL 2 24/11/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

455 VITOR GABRIEL DOS SANTOS LIMA 4869 NÍVEL 2 21/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

456 VITOR SALOMÃO GUIMARAES BRITO 5097 NÍVEL 2 12/05/2012 11 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

457 VITÓRIA EMANUELE CHAVES MONTEIRO 5133 NÍVEL 2 09/10/2012 11 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 15
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458 WEYLON KAUA DA SILVA 5071 NÍVEL 2 13/05/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

459 WINDDER EDUARDO  DA SILVA QUEIROZ 5070 NÍVEL 2 02/09/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

460 YAGO MAIA DA SILVA 4695 NÍVEL 2 08/08/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

461 YANN VINICIUS DE SOUSA LIRA 4643 NÍVEL 2 24/08/2011 12 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

462 YORRANA SANTANA DOS ANJOS 4912 NÍVEL 2 23/08/2012 11 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

463 YURE RYAN LOPES GUIVARA 5336 NÍVEL 2 15/01/2013 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

464 YURI DA SILVA LOPES 5321 NÍVEL 2 25/04/2012 11 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

465 ABNER EMANUEL 5215 NÍVEL 3 15/04/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

466 ADELIA LORRAYNE SOBRAL LIBERATO 5395 NÍVEL 3 28/04/2010 13 F SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

467 ALEXANDRE LUIZ GADELHA DE CARVALHO FILHO 5134 NÍVEL 3 06/02/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

468 ALICE SAMIA FERREIRA DE MORAES 4875 NÍVEL 3 03/04/2010 13 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 15

469 ANA BEATRIZ MELO DE ALMEIDA 4936 NÍVEL 3 24/10/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

470 ARTHUR HALLEY PONTES CAETANO 4992 NÍVEL 3 06/10/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

471 ARTUR FERNANDES TAVARES MAIA 5241 NÍVEL 3 15/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

472 BRUNO MONTEIRO GUIVARES DA SILVA 4956 NÍVEL 3 18/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 15

473 CAIO LEONARDO SILVA RAMOS 5195 NÍVEL 3 14/02/2011 13 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

474 CAIO SERUDO REBELO CRUZ 4985 NÍVEL 3 03/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

475 CARLOS EDUARDO ALMEIDA DA SILVA 4818 NÍVEL 3 27/11/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

476 DAVI DA SILVA AFONSO 5054 NÍVEL 3 30/12/2010 13 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

477 DAVI HALLEY PONTES CAETANO 4990 NÍVEL 3 06/10/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

478 DAVI LUIZ BORGES CALILO 5256 NÍVEL 3 10/12/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

479 DAVI SILVA MORAES 4720 NÍVEL 3 16/01/2010 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

480 EDJANE MARTINS FERREIRA 5166 NÍVEL 3 08/07/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

481 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 4874 NÍVEL 3 23/06/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

482 EMANUEL FILIP NININ 4679 NÍVEL 3 16/04/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

483 ERYQ SOIZA VIEIRA 5346 NÍVEL 3 21/07/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

484 FABIO WILLYAM DE OLIVEIRA BARBOSA 5398 NÍVEL 3 09/08/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

485 FABRÍCIO JUNIOR DA MOTA MARINHO 5409 NÍVEL 3 18/06/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

486 FERNANDO CASTRO DA SILVA 4884 NÍVEL 3 09/04/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

487 FRANK ARIEL SANTOS CRUZ 4777 NÍVEL 3 24/09/2010 13 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 16

488 GABRIEL ALVES GUIMARAES 5124 NÍVEL 3 03/07/2010 13 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 16

489 GABRIEL BEZERRA FEITOZA 4715 NÍVEL 3 17/01/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

490 GABRIEL GOUVEA TRAJANO 4716 NÍVEL 3 30/05/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

491 GIULIAN KALEBE PEREIRA DINIZ 5182 NÍVEL 3 25/11/2010 13 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

492 GUILHERME DE SOUZA LOBATO 4989 NÍVEL 3 12/02/2010 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

493 HENRY FERREIRA CUNHA CHITLAL 4970 NÍVEL 3 13/12/2010 13 M SIM NÃO Púb. Geral VESPERTINO 1

494 HUGO GABRIEL MARTINS BRANDÃO 5315 NÍVEL 3 13/11/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

495 IGOR KENNEDY DE OLIVEIRA SOARES 4619 NÍVEL 3 01/02/2010 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

496 ISMAEL INES DA SILVA NETO 4942 NÍVEL 3 06/05/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

497 ÍTALO GABRIEL AGUIAR DOS SANTOS 4840 NÍVEL 3 22/08/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

498 ÍTALO WANDERLEY DE CARVALHO E OLIVEIRA 5291 NÍVEL 3 14/07/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

499 JHENNIFFER PATRÍCIA RAPOSO DA SILVA 5310 NÍVEL 3 11/03/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

500 JOAO GABRIEL ASSIS NORONHA DE SOUZA 4690 NÍVEL 3 13/08/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

501 JOÃO LUCAS CARDOSO BENTES 4650 NÍVEL 3 21/04/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

502 JOÃO MIGUEL DE OLIVEIRA E SILVA 4786 NÍVEL 3 04/07/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

503 JOÃO ROBERTO DA CUNHA FARIAS 4629 NÍVEL 3 23/03/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

504 JOSÉ RODRIGO BERNARDO LEÃO 5225 NÍVEL 3 07/11/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

505 KAIC GUSTAVO DE SOUSA CASTRO 4959 NÍVEL 3 29/09/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

506 KAROLINE CONRADO OLIVEIRA 5246 NÍVEL 3 06/04/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

507 KERLYMAR VICTORIA ACOSTA MARINO 5147 NÍVEL 3 06/05/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

508 LAÍS LIVRAMENTO DOS SANTOS CRUZ 5235 NÍVEL 3 18/03/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

509 LARISSA RILLARY DA SILVA E SILVA BORBA 5193 NÍVEL 3 02/12/2009 14 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 16

510 LUCAS MARQUES SEIXAS 5296 NÍVEL 3 26/09/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

511 LUCIANO DA SILVA SOUSA MALAQUIAS 5126 NÍVEL 3 16/10/2009 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 16

512 LUIS DAVID PÉREZ CASTILLO 5116 NÍVEL 3 01/04/2010 13 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 16

513 LUIZ FERNANDO DA SILVA SAMPAIO 5150 NÍVEL 3 27/11/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

514 LUIZ FERNANDO VITOR OLIVEIRA DOS SANTOS 4758 NÍVEL 3 07/11/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

515 LUIZ GUILHERME GOMES RODRIGUES 5359 NÍVEL 3 01/05/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

516 LUIZ GUSTHAWO RIBEIRO 4918 NÍVEL 3 02/04/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

517 MARCELO WELITON CASTRO LIMA 4905 NÍVEL 3 29/12/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17
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518 MARCOS VITOR SILVA EVANGELISTA 4725 NÍVEL 3 25/12/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

519 MARIA EDUARDA MONTEIRO MELO 5051 NÍVEL 3 06/07/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

520 MARIANO MARCONDES FILHO 4830 NÍVEL 3 15/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

521 MATHEUS VINICIUS MORAIS DE ASSIS 5156 NÍVEL 3 14/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

522 MICHELLE SOBREIRA 5272 NÍVEL 3 24/05/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

523 MURILO MIGUEL QUEIROZ MACEDO 4834 NÍVEL 3 16/01/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

524 NÁYGUEL EMANUEL MOTA DOS SANTOS SILVA 4952 NÍVEL 3 24/01/2010 14 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

525 NICOLAS JAMAL FRANÇA DE AZEVEDO 4988 NÍVEL 3 30/09/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

526 PABLO LUIS DE CARVALHO FREITAS 4901 NÍVEL 3 15/10/2009 14 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 17

527 PAULO ISAAC CAVALCANTE FARIAS 5370 NÍVEL 3 01/09/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

528 PEDRO GUILHERME OLIVEIRA PORTO 5257 NÍVEL 3 01/12/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

529 PEDRO HENRIQUE ALVES RODRIGUES 4815 NÍVEL 3 11/06/2009 14 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

530 PEDRO MIGUEL DOS SANTOS OLIVEIRA 4844 NÍVEL 3 01/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

531 REBECA DA SILVA MAGALHÃES 5201 NÍVEL 3 17/03/2010 13 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

532 RENATO LUCENA DA CONCEIÇÃO 5362 NÍVEL 3 20/10/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

533 RHANDERSON HENRIQUE ALVES DE ANDRADE 4739 NÍVEL 3 10/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

534 RHUAN FELIPHE FREITAS DE SOUSA 5196 NÍVEL 3 27/08/2010 13 M NÃO SIM Esc. Municipal VESPERTINO 17

535 RODRIGO ELIAS FEIJÓ ALMEIDA 4667 NÍVEL 3 02/05/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

536 SAMUEL BRAGA DE SOUSA 4783 NÍVEL 3 20/06/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

537 SAMUEL FREITAS DA SILVA 5379 NÍVEL 3 04/07/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

538 SAMYLLA CAETANO SILVA 5140 NÍVEL 3 30/11/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

539 SARA VITÓRIA COSTA COSTA 5001 NÍVEL 3 25/09/2009 14 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

540 SUZANE NASCIMENTO SILVA 5122 NÍVEL 3 06/01/2011 13 F NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

541 TAYLOR ARTHUR SOARES REIS 5285 NÍVEL 3 28/08/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

542 TITCIANI AGNIEZKA 5065 NÍVEL 3 30/08/2009 14 F NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 17

543 VICTOR EDUARDO DE MORAES VIEIRA 5183 NÍVEL 3 18/01/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

544 VINÍCIUS GABRIEL DA SILVA LEÃO 4727 NÍVEL 3 28/12/2009 14 M NÃO NÃO Esc. Municipal VESPERTINO 17

545 VITOR AUGUSTO ALMEIDA PRILL 5021 NÍVEL 3 21/02/2010 13 M NÃO SIM Púb. Geral VESPERTINO 17

546 WILLIAM JORGE ARAGAO RODRIGUES 4998 NÍVEL 3 27/01/2011 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

547 YAN ROBERTO DA SILVA FERREIRA 4627 NÍVEL 3 30/09/2010 13 M NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

548 YASMIN NASCIMENTO MIRANDA 5325 NÍVEL 3 21/06/2010 13 F NÃO NÃO Púb. Geral VESPERTINO 17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0148 /2024
Reunião Ordinária nº 799ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 07, Quadra nº 055 
(ant.05) Lote nº 0471(ant. 11), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) VALDIMIRO ALVES DA SILVA requerente no Pro-
cesso Administrativo nº.11645/2021, lote urbano no valor 
R$ 29.764,60 terras, situado na Rua. José Queiroz nº 1027, 
Bairro Buritis, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imó-
veis, Laudo nº 0208/2023 - CAI. O interessado tem prazo de 
10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0149 /2024
Reunião Ordinária nº 794ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 15, Quadra nº 114 
(ant.87) Lote nº 04(ant. ), por meio de venda direta com 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

PORTARIA/PRESI/Nº 035/2024

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica nomeada SIDELMA CASTRO PONTES, 
matrícula 484, para responder interinamente pelo Cargo 
em Comissão da Divisão de Registro Imobiliário da Empre-
sa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, no 
período de 19/2/2024 a 4/3/2024, em virtude de férias do 
titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.                       
                         
 Boa Vista-RR, 16 de fevereiro de 2024.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        
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direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) ELISAMAR RODRIGUES DA SILVA requerente no 
Processo Administrativo nº.9357/2019, lote urbano no valor 
R$ 6.893,04 terras, situado na Rua. Maria Martins Almeida 
nº 241, Bairro Cidade Satélite, avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis, Laudo nº 0187/2023 - CAI. O interes-
sado tem prazo de 10 dias para manifestação a contar da 
publicação.

 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA        

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0150 /2024
Reunião Ordinária nº 807ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 07, Quadra nº 068 
(ant.14) Lote nº 134(ant. 22), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, Se-
nhor (a) DANPREV SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA requerente no Processo Administrativo 
nº.20349/2023, lote urbano no valor R$ 29.327,83 terras, 
situado na Rua. José Queiroz nº 1726, Bairro Buritis, ava-
liado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 
0187/2023 - CAI. O interessado tem prazo de 10 dias para 
manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 014/2024 – FETEC, celebrado em 07.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviço LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
painel de led, com montagem e desmontagem, para aten-
der ao evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, realizado 
pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas constantes nos au-
tos do processo nº. 003623/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 
de acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003623/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 07 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 019/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nascimento - EPP.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de tendas, com montagem e desmon-
tagem, para atender as necessidades do evento Carnaval 
de Todos Boa Vista 2024, a ser realizado pela da Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
003362/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil e sete-
centos e cinqüenta reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003362/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 020/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
estruturas temporárias, para atender ao evento Carna-
val de Todos Boa Vista 2024, realizado pela Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
003359/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 371.220,00 (trezentos e setenta e um 
mil e duzentos e vinte reais), de acordo com os documentos 
que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003359/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 021/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de camarim climatizado, para aten-
der as necessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 
2024, a ser realizado pela da Fundação de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi cativas 
constantes nos autos do processo nº. 003357/2024 - FETEC/
SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6048                     20 de fevereiro de 2024
34
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003357/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 022/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Máquinas e Equipamentos LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de grupo gerador, para atender as 
necessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, 
a ser realizado pela da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 003555/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil re-
ais), de acordo com os documentos que integram este Con-
trato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo nº. 003555/2024 - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 023/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviço LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de grupo gerador, para atender as 
necessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, 
a ser realizado pela da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 003657/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
de acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo nº. 003657/2024 - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 024/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Máquinas e Equipamentos LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de painel de led, para atender as 
necessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, 
a ser realizado pela da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 003624/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta 
mil reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo nº. 003624/2024 - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 029/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa André Vieira Silva LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de trio elétrico e grupo gerador tipo I, 
para atender as necessidades do evento Carnaval de Todos 
Boa Vista 2024, a ser realizado pela da Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, conforme justi-
fi cativas constantes nos autos do processo nº. 003720/2024 
- FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois 
mil reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003720/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o 
ato adjudicatório referente ao Pregão Presencial Sob Siste-
ma de Registro de Preço nº 016/2023, oriundo do Processo 
nº 256/2023 – CMBV, cujo objeto é a formação de registro de 
preço para eventual aquisição de suprimentos de TI  para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Boa Vista, 
no valor total R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos 
reais), em favor da empresa D S EMPREENDIMENTOS  LTDA; 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.408.287/0001-07.

 Boa Vista – RR, 15 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da CMBV
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:

João Kleber Martins de Siqueira

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Bruno Perez de Sales, Eronilson Bis-
po Feitosa, Genilson Costa e Silva, Gildean dos Santos 
Sousa, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia 
de Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quinco-
zes  Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de 
Macedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da 
Silva Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos 
Santos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coe-
lho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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